
  

Obra Bancos
Demolição de caixa d'água do 12ª GAAAe Sl com desoneração SINAPI - 02/2023 - 

Amazonas

Item Descrição Total Por Etapa 30 DIAS
 1 SERVIÇOS AUXILIARES OU ADMINISTRATIVOS 100,00%

2.445,10
100,00%
2.445,10

 2 SERVIÇO DE DEMOLIÇÃO 100,00%
4.914,80

100,00%
4.914,80

 3 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS AUXILIARES 100,00%
13.480,56

100,00%
13.480,56

100,00%
17.261,28

100,0%
20.840,46

Encargos Sociais
Não Desonerado

Cronograma Físico e Financeiro

Porcentagem
Custo
Porcentagem Acumulado
Preço

_______________________________________________________________
VINICIUS Dias Jorge (FC)

Adj Sec Tec

  



MINISTÉRIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA
12º GRUPO DE ARTILHARIA ANTIAÉREA DE SELVA

(Comando de Elementos de Fronteira – 1948)

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 18/2023
(Processo Administrativo n°    65318.004380/2023-28 )

ANEXO  II

TERMO DE CONTRATO 

(SERVIÇO DE ENGENHARIA) 

TERMO  DE  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE

SERVIÇO DE ENGENHARIA  Nº ......../...., QUE FAZEM

ENTRE SI O(A)......................................................... E A

EMPRESA .............................................................  

O Comando do Comando Militar da Amazônia, com sede à Avenida Coronel Teixeira, 4715, Ponta
Negra,  Manaus  –  AM.  CEP 69.037-000,  na  cidade  de  Manaus-AM,  inscrito  no  CNPJ  sob  o  nº
10.207.029/0001-00,  neste  ato  representado  pelo  Sr  Coronel  SANDRO  ROGÉRIO  FERREIRA
GOMES, Ordenador de Despesas do Comando do Comando Militar da Amazônia, nomeado pelo
Boletim Interno nº  231,  de 10 de dezembro de 2022,  inscrito  no CPF sob o nº  120.683.048-48,
doravante denominada CONTRATANTE, e o(a)  ..............................  inscrito(a)  no CNPJ/MF sob o
nº  ............................,  sediado(a)  na  ...................................,  em  .............................  doravante
designada  CONTRATADA,  neste  ato  representada  pelo(a)  Sr.(a)  .....................,  portador(a)  da
Carteira de Identidade nº ................., expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo
em vista o que consta no Processo nº .............................. e em observância às disposições da Lei nº
8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.983, de 8
de abril de 2013, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 2013, bem como da Instrução Normativa
SEGES/MP  nº  5,  de  25  de  maio  de  2017,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,
decorrente do Pregão eletrônico nº 18/2023, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço comum de engenharia, que
será  prestado  nas  condições  estabelecidas  no  Termo de  Referência  e  demais  documentos
técnicos que se encontram anexos ao Edital.

1.2. Este Termo de Contrato  vincula-se ao Edital  do Pregão e seus anexos,  identificado no
preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.
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2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

2.1. O  prazo  de  vigência  deste  Contrato  é  aquele  fixado  no  Edital,  com  início  na  data
de .........../......../........ e encerramento em .........../........./...........

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em
restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

2.2. A execução dos serviços será iniciada _________________ (indicar a data ou evento para o
início dos serviços), cujas etapas observarão o cronograma fixado no Termo de Referência.

2.2.1. O prazo de execução deste  contrato  é  de  .........,  contados a  partir  do  marco supra
referido.

2.3. A  prorrogação  dos  prazos  de  execução  e  vigência  do  contrato  será  precedida  da
correspondente  adequação  do  cronograma  físico-financeiro,  bem  como  de  justificativa  e
autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos
autos do processo administrativo.

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  bem  como  taxas  de  licenciamento,
administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do  objeto  da
contratação.

3.3. O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  à

CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  

Fonte: 

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

PI:

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO
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5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste
em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes
do edital.

6. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

6.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que  serão  empregados,  a  disciplina  do  recebimento  do  objeto  e  a  fiscalização  pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

7. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

7.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

8. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

8.1. será admitida a subcontratação.

9. CLÁUSULA DÉCIMA – PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

9.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – SEGUNDA – RESCISÃO 

10.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

10.1.1. por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração,  nas  situações  previstas  nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital;

10.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

10.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

10.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;
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10.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.4.3. Indenizações e multas.

11. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

11.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

11.2. É permitido à  CONTRATADA caucionar  ou utilizar  este  Termo de Contrato  para
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na
Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

11.2.1. A  cessão  de  crédito,  a  ser  feita  mediante  celebração  de  termo  aditivo,
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem
como da certificação de que a cessionária  não se encontra impedida de licitar  e
contratar  com  o  Poder  Público,  conforme  a  legislação  em  vigor,  nos  termos  do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

11.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente  (contratada)  pela  execução  do  objeto  contratual,  com  o  desconto  de
eventuais  multas,  glosas  e  prejuízos  causados à  Administração,  sem prejuízo  da
utilização  de  institutos  tais  como  os  da  conta  vinculada  e  do  pagamento  direto
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.

12. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES

12.1. Eventuais  alterações contratuais  reger-se-ão pela  disciplina  do  art.  65  da  Lei  nº
8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017.

12.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência
não  poderá ser  reduzida em favor  do contratado em decorrência  de aditamentos que
modifiquem a planilha orçamentária.

12.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços,
o preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de
BDI de referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de
referência a diferença percentual  entre o valor do orçamento-base e o valor global  do
contrato obtido na licitação,  com vistas a garantir  o equilíbrio econômico-financeiro do
contrato  e  a  manutenção  do  percentual  de  desconto  ofertado  pelo  contratado,  em
atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto
nº 7.983/2013.

12.4. Para o objeto ou parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por preço
unitário,  a diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência
poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos
excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam
os  custos  unitários  do  sistema  de  referência  utilizado  na  forma  do  Decreto  nº  7.983/2013,
assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na
licitação.

12.5. O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço
deverá  apresentar  preço  unitário  inferior  ao  preço  de  referência  da  administração  pública
divulgado por ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e
o preço de referência, ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites
do previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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13. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

13.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

14. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

14.1. Incumbirá  à  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  deste  instrumento,  por
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

15. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

15.1. É eleito o Foro da ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º
da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....

_________________________

Responsável legal da CONTRATANTE

_________________________

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 – 

2 - 
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DECLARAÇÃO DE CUMPRIMENTO AO DISPOSTO NO INCISO XXXIII DO ART. 7º, DA

CONSTITUIÇÃO FEDERAL

A empresa ...................................., inscrita no CNPJ nº ..................., DECLARA, em atendimento

ao previsto no Instrumento Convocatório para o Pregão Eletrônico SRP 18/2023, que não possui

em seu quadro  de  pessoal,  empregados menores  de  18  (dezoito)  anos  em trabalho  noturno,

perigoso ou insalubre, e menores de 16 (dezesseis) anos em qualquer trabalho, nos termos do

inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal.

Declara possuir menores a partir de 14 anos como aprendizes?

□ Sim.                □ Não.

Local e data

___________________________________

Assinatura e carimbo

(representante legal)



PROPOSTA DE PREÇO

Sr. Pregoeiro,

1.  Seguindo  os  ditames  editalícios,  a  empresa  ___________________________(razão  social)
inscrita  no  CNPJ  Nº.  ___________________,  sediada  no  endereço  ___________________________,
telenfone/fax:___________por  intermédio  de  seu  representante  legal  o(a)  Sr.(a)
________________________________, CPF Nº. _____________________ , apresenta a proposta de preços
por item, consoante ao Anexo I do presente Edital do Pregão Eletrônico  nº 18/2023, para os Serviços
Comuns de Engenharia em proveito do 12º GAAAe Sl, pelo período de 07 (SETE) meses. 

ITEM DESCRIÇÃO
DETALHADA DO ITEM

MARCA/
MODELO

UND QTDE VALOR
UNITÁRIO

VALOR TOTAL DO
ITEM

1

(a empresa deverá apresentar a proposta somente com os itens em que ela for vencedora)
O Valor total da proposta é de R$...................(xxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxxx) 

2. Declaramos que a presente proposta está em conformidade com todos os preceitos legais e
regulamentares em vigor.

3. Declaramos que a validade desta proposta é de __ (__________) dias, a contar da data de sua
entrega.

4. Declaramos expressamente que, no(s) preço (s) acima ofertado (s),  estão inclusos todos os
custos indiretos tais como: impostos, taxas, fretes, seguros fretes, embalagens, montagem e entrega do
material, bem como quaisquer outras despesas diretas e indiretas.

5. Declaramos que concordamos com as cláusulas dispostas no Edital,  Termo de Referência e
demais anexos, referentes à presente aquisição.

6. Declaramos que o prazo de execução do serviço cotado acima é de __ (________) dias corridos
contados a partir do recebimento da respectiva Nota de Empenho; 

7.  Declaramos  que  o  prazo  de  garantia  técnica  dos  itens  cotados  é  de,  no  mínimo,
___(__________) meses contados a partir da data de execução. 

DADOS DA EMPRESA:

Nome:__________________________________________________________________
Endereço:_______________________________________________________________
________________________________________________________CEP:____________
CNPJ:_______________________________ Telefone:____________________________
E-mail:________________________________________________________
Endereço:_______________________________________________________________
Dados bancários:
Agência: ________________________ Conta-Corrente:______________________
CNPJ da Unidade (Matriz ou Filial), que promoverá o faturamento decorrente desta
contratação: _________________________________

Atenciosamente,

Cidade - Estado, ____de ____________de ________.

______________________________
Diretor ou representante legal 



DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

PREGÃO ELETRÔNICO Nº .18/2023

(Processo Administrativo n° )

_________________________ (representante do licitante), portador da Cédula de Identidade RG n°
________-SSP/____ e do CPF n° ____________, como representante devidamente constituído de
_________________________  (identificação  do  licitante  ou  do  Consorcio),  inscrita  no  CNPJ  n°
____________,  doravante denominado Licitante, declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299
do Código Penal Brasileiro, que:

(a) a proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico  18/2023, foi elaborada de maneira
independente  pelo  Licitante,  e  o  conteúdo  da  proposta  não  foi,  no  todo  ou  em parte,  direta  ou
indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer outro participante potencial ou de fato do
Pregão Eletrônico 18/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta elaborada para participar do Pregão Eletrônico  18/2023 não
foi informada, discutida ou recebida de qualquer outro participante potencial ou de fato do  Pregão
Eletrônico  18/2023, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de qualquer outro
participante  potencial  ou de fato  do  Pregão Eletrônico  18/2023 quanto  a  participar  ou não da
referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico  18/2023 – Cmdo
CMA não será, no todo ou em parte, direta ou indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer
outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico  18/2023 antes da adjudicação do objeto
da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada para participar do Pregão Eletrônico  18/2023 não foi,
no todo ou em parte, direta ou indiretamente, informado, discutido ou recebido de qualquer integrante
do Grupo de Coordenação e Acompanhamento de Licitações e Contratos do Comando Militar da
Amazônia antes do início do certame; e 

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém plenos poderes e
informações para firmá-la.

___________________, em ____ de ______________ de 2023.

___________________________

Nome completo

CPF 

Idt Nr ______-SSP/___
Nome da empresa



DECLARAÇÃO DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA HABILITAÇÃO

------------------(NOME DA EMPRESA)------------------, CNPJ n.º -----------------------------, sediada

------------------(endereço completo)------------------, declara, sob as penas da lei que não está

em  processo  de  falência  ou  concordata,  e  que  até  a  presente  data  inexistem  fatos

impeditivos  para  minha  habilitação  no  presente  processo  licitatório,  ciente  da

obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local e Data

(a): ---------------------------------------------------

Nome e n.º da Identidade do declarante



DECLARAÇÃO  DE  ENQUADRAMENTO  COMO  MICROEMPREENDEDOR

INDIVIDUAL,  MICROEMPRESA,  EMPRESA  DE  PEQUENO  PORTE  OU

COOPERATIVA EQUIPARADA 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº .18/2023

(Processo Administrativo n° )

A ________________________(nome da empresa)___________________, inscrita no CNPJ

nº________________________,  por  intermédio  de  seu  contador  o(a)  Sr.(a)

________________,  portador(a)  da  carteira  de  identidade  nº  _________________  e  CPF

nº___________________ DECLARA , para fins do disposto no item 4, do Edital de Licitações,

modalidade Pregão Eletrônico nº 18/2023 sob as sanções administrativas cabíveis e sob pena

da lei, que esta empresa, na presente data, é considerada: 

(   ) MICROEMPRESA, conforme Inciso I, Art. 3º da Lei Complementar nº 123/2006; 

(  ) EMPRESA DE PEQUENO PORTE, conforme Inciso II, Art. 3º da Lei Complementar nº

123/2006;

(   ) COOPERATIVA, equiparadas no art. 34 da Lei nº 11.488/07, conforme Lei n.º 5.764, de 16

de dezembro de 1971, posteriormente alterado pela Lei n.º 6.981, de 30 de março de 1982, que

não tenham aferido faturamento superior a R$ 4.800.000,00 (quatro milhões e oitocentos mil

reais), conforme art. 3º da Lei Complementar n.º 123/2006 

DECLARA ainda que a empresa está excluída das vedações constantes do parágrafo 4º do Art.

3º da Lei Complementar 123, de 14 de dezembro de 2006. 

Município de __________________, data de _____________

________________________________

(assinatura do representante)



MIN MAX

1 3,00 5,50 4,00% 4,00%

2 6,16 8,96 7,40% 7,40%

3 0,59 1,39 1,39% 1,39%

4 0,80 1,00 1,00% 1,00%

5 0,97 1,27 1,27% 1,27%

6  -  - 3,65% 5,90%

6.1  - 5,00 0,00% 2,25%

6.2  - 0,65 0,65% 0,65%

6.3  - 3,00 3,00% 3,00%

6.4  - 4,50 0,00% 0,00%

20,10% 22,98%

13.448,08R$         3.813,20R$           

77,91% 22,09%

MINISTÉRIO DA DEFESA PB 202312028
EXÉRCITO BRASILEIRO N° OPUS: 202212000351

COMANDO DA 12ª REGIÃO MILITAR ANEXO III.1

COMPOSIÇÃO DO BDI GERAL - SEM DESONERAÇÃO 

2ª GRUPAMENTO DE ENGENHARIA DETALHAMENTO DA BONIFICAÇÃO 
E DESPESAS INDIRETAS ( BDI ) 

PARA OBRAS
COMISSÃO REGIONAL DE OBRAS DA 12ª RM

Lucro ( L )

Despesas Financeiras ( DF )

CPRB **

BDI NÃO PONDERADO

CUSTO TOTAL ITENS GERAIS:
17.261,28R$                                          

COFINS (CO)

Administração Central ( AC )

DEMOLIÇÃO DA CAIXA D'ÁGUA DO 12º GAAAe Sl, EM MANAUS / AM

ITEM DESCRIÇÃO

Seguros e Garantia ( S + G )

Riscos ( R )

Tributos ( T=ISS+PIS+CO+CPRB)

ISS (ISS)

PIS (PIS)

FAIXA - ACORDÃO Nº 
2622/2013 - TCU

ALIQUOTA 
SOBRE 

MATERIAL

ALIQUOTA 
SOBRE 

MAO DE OBRA

Manaus/AM, 10 de julho de 2023

% EM RELAÇÃO AO CUSTO TOTAL:

BDI GERAL* (%): 20,74%

** CONTRIBUICAO PREVIDENCIARIA SOBRE A RECEITA BRUTA. Em consonância com os Art 7º e 7º-A, da Lei 
12.546/2011, alterados pelas Leis 12.844/2013 e 13.202/2015, que estabelece a desoneração da folha de pagamento 
para as contribuições previdenciárias, considerando a CPRB em substituição às contribuições previstas nos incisos I 
e III do caput do art. 22 da Lei nº 8.212, de 24 de julho de 1991 (calculadas sobre a remuneração dos colaboradores) 
o componente T (tributos) do cálculo do BDI está acrescido de 4,5 pontos percentuais.

BDI GERAL 3.579,99R$                                            

PREÇO TOTAL 20.841,27R$                                          

* BDI GERAL, elaborado de acordo com Acórdão nº 2622/2013 - TCU - Plenário, aplicável sobre o preço de custo de 
todos os itens do Orçamento Descritivo, à exceção daqueles submetidos ao BDI Diferenciado de Fornecimento de 
Materiais e Equipamentos, nos termos da Súmula 253/TCU, caso seja aplicável a este Projeto e a Lei 12.844/2013.

𝐵𝐷𝐼 ൌ  
1 ൅ 𝐴𝐶 ൅ 𝑆 ൅ 𝐺 ൅ 𝑅 ൈ 1 ൅ 𝐷𝐹 ൈ 1 ൅ 𝐿

1 െ 𝑇
െ 1 ൈ 100%

𝐵𝐷𝐼 ாோ஺௅ ൌ
𝐶𝑈𝑆𝑇𝑂ெ஺்ாோூ஺௅ ൈ 𝐵𝐷𝐼ெ஺்ாோூ஺௅ ൅ 𝐶𝑈𝑆𝑇𝑂ெ.ை. ൈ 𝐵𝐷𝐼ெ.ை.

𝐶𝑈𝑆𝑇𝑂ெ஺்ாோூ஺௅ ൅ 𝐶𝑈𝑆𝑇𝑂ெ.ை.



 Comissão Regional de Obras/12ª RM
CNPJ: 09.583.415/0001-00 

Obra
Cópia de: Demolição de caixa d'água do 12ª GAAAe Sl com desoneração

Item Código Banco Descrição Und Quant. Valor Unit Valor Unit 
com BDI

Total Peso (%)

 1 SERVIÇOS AUXILIARES OU ADMINISTRATIVOS 2.445,10 11,73 %

 1.1  100309 SINAPI TÉCNICO EM SEGURANÇA DO TRABALHO COM ENCARGOS 
COMPLEMENTARES

H 10 55,06 66,47 664,70 3,19 %

 1.2  90776 SINAPI ENCARREGADO GERAL COM ENCARGOS COMPLEMENTARES H 40 36,87 44,51 1.780,40 8,54 %

 2 SERVIÇO DE DEMOLIÇÃO 4.914,80 23,58 %

 2.1  ADAP 
SINAPI

Próprio CORTE COM MAÇARICO H 40 101,77 122,87 4.914,80 23,58 %

 3 ALUGUEL DE EQUIPAMENTOS AUXILIARES 13.480,56 64,68 %

 3.1  93287 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 
40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHP DIURNO. 
AF_03/2016

CHP 28 329,62 397,98 11.143,44 53,47 %

 3.2  93288 SINAPI GUINDASTE HIDRÁULICO AUTOPROPELIDO, COM LANÇA TELESCÓPICA 
40 M, CAPACIDADE MÁXIMA 60 T, POTÊNCIA 260 KW - CHI DIURNO. 
AF_03/2016

CHI 12 161,31 194,76 2.337,12 11,21 %

Total Geral 20.840,46

_______________________________________________________________
VINICIUS Dias Jorge (FC)

Adj Sec Tec

Orçamento Sintético

Total sem BDI 17.261,28
Total do BDI 3.579,18

Bancos B.D.I. Encargos Sociais
SINAPI - 02/2023 - 
Amazonas

20,74% Não Desonerado: 0,00%
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MINISTÉ RIO DA DEFESA
EXÉRCITO BRASILEIRO

COMANDO MILITAR DA AMAZÔNIA
L29 GRUPO DE ARTILHARIA ANTIAÉREA DE SELVA

(Comando de Elementos de Fronteira - 1948

EDITAL
PREGÃO ELETRÔNICO

SERV!çOS COMUNS DE ENGENHARIA

PREGAO N9 L8I2O23
(Processo Administrativo n" 653 18.OO438O|2OZ3-28 I

Torna-se público, para conhecimento dos interessados, que o Comando Militar da Amazônia, por
meio do Grupo de Coordenação e Acompanhamento de licitaçoes e Contratos (GCALC), sediado na Av.
Coronel Teixeira, 4715 - Ponta Negra, Manaus - AM, 69037-000, autorizar a realizaçáo da licitação na
modalidade PREGÃO, na forma ELETRONICA, nos termos da Lei no 10.520, de 17 de julho de 2002, do
Decreto no 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do Decreto
no 7.983, de 08 de abril de 2013, das lnstruçÕes Normativas SEGES/MP no 05, de 26 de maio cle 2017 e no

03, de 26 de abril de 2018 e da Instrução Normativa SLTI/MP no 01, de 19 de janeiro de 2010, da Lei
Complementar n" 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto no 8.538, de 06 de outubro de 2015,
aplicando-se, subsidiariamente, a Lei no 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste
Edital.

Data da sessão: https://www.gov. brlcompras/pt-br
Horário: https://www.gov. brlcompras/pt-br
Local: Portal de Compras do Governo Federal - https://www.gov.br/compras/pt-br
Critério de Julgamento. menor preço pcr grupo
Regime de Execuçâo Empreitada por Preço tJnitario

1 DO OBJETO

1.1. Demolição de caixa d'agua do 12a GAAAe Sl em Manaus/AM, conforme condições,
quantidades e extgéncias estabelecidas nesf e instrumento e seus anexos.

Càmara Nacional de Modelos de LicitaçÕes e Contratos da Cons,.rltoria€eral da Uniáo
Edital modelo para Pregáo Eletrônico: Serviços Comuns de engenharia
Atua lizaçáo: F ev e reio 12022
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1.2. A licitação será realizada em um (tnico grupo.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço do grupo, obseruadas as exigências
contidas nesfe Edital e seus Anexos quanto âs especificações do objeto.

L.4 A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de execução
empreitada por preço unitário.

2. Dos REcuRSos oRÇAMENTARToS

FUNÇÃO: 05 Defesa Nacional

SUBFUNçÃO: 153 Defesa Terrestre

CATEGORIA ECONOMICA. 3 - Despesa Corrente

GRUPO DE NATUREZA DE DESPESA: 3 - Outras despesas correntes

AÇÃO ORÇAMENTARIA: 219D

PREVTSÃO DE RECURSO ORÇAMENTAR|O. 788t2023.

3. DO CREDENCIAMENTO

3.1 O Credenciamento é o nível básico do registro cadastral no SICAF, que permite a participação dos in-
teressados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma êletrônica.

3.2 O cadastro no SICAF deverá ser feito no Portal de Compras do Governo Federal, no sÍtio httpsj/
www.gov.bricompras/pt-br/, por meio de certificado digital Çonferido pela lnfraestrutura de Chaves Públi-
cas Brasileirâ - ICP - Bíasil.

3.3 O credenciamento junto ao provedor do sistema implica a responsabilidade do licitante ou de seu re-
presentante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a
este Pregão.

3.4 O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, as-
sume como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente
ou por seu representante, excluída a responsâbilidade do provedor do sistema ou do órgão ou entidade
promotora da licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ain-
da que por terceiros.

g.S É Oe responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e
mantê-los atualizados junto aos órgáos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamen-
te, à correção ou à alteração dos registros tão logo identifique incorreÉo ou aqueles se tornem desatua-
lizados.

3.5.1 A não observância do disposto no subitem anterior poderá ensejar desclassificâçáo no momento
da habilitaÇão.

4. DA PARTTCTPAÇÃO NO PREGÃO.

4.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o obje-

to desta licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado

de Fornecedores - SICAF, conforme disposto no art. 90 da lN SEGES/MP no 3, de 2018.

Câmara Nacional de Modelos de LicitaçÕes e Contratos da Consultoria-Geral da Uniâo
Edital modelo para Pregâo Eletrônico: Serviços Comuns de engenharia
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4.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema

4.1.2. Será concedido tratamento favorecido para as microempresas e empresas de pequeno
porte, para as sociedades cooperativas mencionadas no artigo 34 da Lei no 11.488, de2OO7,
para o agricultor familiar, o produtor rural pessoa física e para o microempreendedor individual
- MEl, nos limites previstos da Lei Complementar no 123, de 2006.

4.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

4.2.1 proibidos de participar de licitaçÕes e celebrar contratos administrativos, na forma da
legislação vigente;

4.2.2 que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

4.2.3 estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente;

4.2.4 que se enquadrem nas vedaçÕes previstas no artigo 90 da Lei no 8.666, de 1993;

4.2.5 que estejam sob falência, concurso de credores ou insolvência, em processo de
dissolução ou liquidação;

4.2.6 entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;
4.2.7 organizações da Sociedade Civil de lnteresse Público - OSCIP, atuando nessa condi-

ção (Acordão no 7461201 4-TCU-Plenário);

4.2.8 sociedades cooperativas, considerando a vedação contida no art. 10 da lnstrução Nor-
mativa SEGES/MP no 5, de 2017.

4.3. Nos termos do art. 50 do Decreto no 9.507, de 2018, e vedada a contratação de pessoa jurídica na
qual haja administrador ou sócio com poder de direção, familiar de.

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na ârea responsável pela de-
manda ou contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do orgão contratante.

4.3.1 Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro
ou o parente em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro
grau (Súmula Vinculante/STF no 13, art. 50, inciso V, da Lei no 12.813, de 16 de maio de
2013 e art. 20, inciso lll, do Decreto n.o 7.203, de 04 de junho de 2010);

4.4. Nos termos do art.7" do Decreto no 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos
serviços contratados, de empregado da futura Contratada que seja familiar de agente público ocupante de
cargo em comissão ou função de confiança neste orgão contratante.

4.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará "sim" ou "não" em campo proprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações:

4.6.1 que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3" da Lei Complementar no 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

4.6.1.1 nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno por-
te, a assinalação do campo "não" impedirá o prosseguimento no certame;
4.6.1.2 nos itens em que a participação não for exclusiva para microempresas e empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo "não" apenas produzirá o efeito de o licitante não ter di-
reito ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar no 123, de 2006, mesmo que mi-
croempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

Câmara Nacional de Modelos de Licitaçôes e Contratos da Consultoria6eral da Uniáo
Edital modelo para Pregáo Eletrônico: Serviços Comuns de engenharia
Atualizaçáo: F ev e reirol2022



ffi
-t-t'

5.

4.6.2 que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;
4.6.3 que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está
em conformidade com as exigências editalícias;

4.6.4 que inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no certame, ciente da obrigatoriedade de declarar
ocorrências posteriores ;

4.6.5 que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega menor
de 16 anos, salvo menor, a partir de14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7', XXXlll, da

Constituição;
4.6.6 que a proposta foi elaborada de forma independente;
4.6.7 que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos lll e lV do art. 1o e no inciso lll do art. 50 da Constituição Federal;
4.6.8 que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos pre
vista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras
de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei no 8.213, de 24 de julho de
1 991.

4.7. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previs-

tas em lei e neste Edital.

DA AeRESENTAçÃo DA pRoposrA E Dos DocuMENTos oe HaetLtraÇÃo

5.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantêmente com os docu-
mentos de hâbilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data
e o horário estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á âutomaticâmente
a etapa de envio dessa documentaçâo.

5.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por

meio de chave de acesso e senha.

5.3. Os licitantes poderão deixar de apresentar os documentos de habilitação que constem do SICAF, as-
segurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistêmas.

5.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deveráo encaminhar a documentação de habilita-

çáo, ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 10 da LC

no 123, de 2006.

5.5. lncumbiíá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessáo pública do
Pregão, ficando responsável pelo ônus decorrente da perda de negócios, diante da inobservância de quais-
quer mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão.

5.6. Ate a abertura da sessão pública, os llcitantes poderão retirar ou substituir a pÍoposta e os documentos
de habjlitação anteriormênte inseridos no sistema;

5.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificaÉo êntre as propostas apresênta-
das, o que somente ocorreÉ após a realizaÇão dos procedimentos de negociação e julgamento da propos-

ta.

5.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente se-
rão disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acêsso público após o encenamento do envio de
lancês.

6. DO PREENCHIMENTO DA PROPOSTA
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6.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguin-
tes campos:

6.1.1. valor unitário e total do item;

6.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo
de Referência.

6.2. Todas as especificaçoes do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

6.3. Nos valores propostos estarão inclusos todos os custos operacionais, encargos previdenciários, traba-
lhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou indiretamente na prestação dos ser-
viços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, con-
forme anexo deste Edital;

6.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensio
namento dos quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes
de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transpor-
te, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfate
rio para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrola-
dos nos incisos do§1" do artigo 57 da Lei n" 8.666, de 1993.

6.3.2. Caso o eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos se revele superior às

necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estrita
mente as regras contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomi-
tantemente com a realização, se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitati-
vo necessário, com base na alínea "b" do inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do

art. 63, §2' da lN SEGES/MP n.512017.

6.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro
ou cotação incompatÍvel com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientaçÕes a
seguir:

6.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante
toda a execução contratual;

6.4.2. cotação de percentual maior que o adequado: o excesso será suprimido, unilateral-
mente, da planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da

repactuação, para fins de total ressarcimento do débito.

6.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis,
a cotação adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos ultr-

mos doze meses, devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qual-
quer tempo, comprovação da adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem ante
rior.

6.6. lndependentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços,
serão retidos na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

6.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposiçÕes nelas

contidas, em conformidade com o que dispÕe o Termo de Referência, assumindo o proponente o
compromisso de executar os serviços nos seus termos, bem como de fornecer os materiais, equipa-
mentos, ferramentas e utensílios necessários, em quantidades e qualidades adequadas à pedeita
execução contratual, promovendo, quando requerido, sua substituição.

6.8. Os preços ofertados, tanto na proposta inicial, quanto na etapa de lances, serão de exclusiva res-
ponsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de

erro, omissão ou qualquer outro pretexto.
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6.9. O prazo de validade da proposta não será inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de sua
apresentação.

6.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de con-
tratações públicas federais, quando participarem de licitaçÕes públicas;

6í0hxit:";::T*ffi 
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para a adoção das medidas necessárias ao exato cumprimento da lei, nos termos do

art.71, inciso lX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos responsáveis
e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a

ocorrência de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

DA ABERTURA DA sEssÃo, cLASstFtcAçÃo DAS pRoposrAs E FoRMULAÇÃo DE LANGES

7.1 A abertura da presente licitaÉo dar-se-á em sessão pública, por meio de sistema eletrônico, na data,

horário e local indicados neste Edital.
7.2 O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não est+
jam em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalida-

des, ou não apresentem as especificações exigidas no Teímo de Referência.

7 .2.1 Íambém será desclassificada a proposta que identifique o licitante,

7 .2.2 A desclassificaÇão será sempre fundamentada e registrada no sistema, com
acompanhamento em tempo rêâl por todos os participantes.

7.2.3 A nâo desclassiÍicação da proposta não impede o seu julgamento deÍinitivo em sentido
contrário, levado a efeito na fase de aceitaçáo.

7.3 O sistema ordenará automaticâmente as propostas classificadas, sendo que somente estas
participarão da fasê dê lances.

7.4 O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mênsâgens entre o Pregoeiro e os licitântes.

7.5 lniciada a etapa compêtitivâ, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sis-

tema eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valoí consignado no registro.

7.5.1 O lance deverá ser ofeftado pelo valor unitário do item.

7.6 Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão

e as Íegras estâbêlecidas no Edital.

7.7 O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao últi-

mo por ele ofertado e registrado pelo sistêmâ.

Z8 O intervalo mínimo de diferença de valores ou percentuais entre os lances, que incidirá tanto em rela-

ção aos lances inteímediários quanto em relação à proposta que cobrir a melhor oferta deverá ser de 5%
(cinco poÍ cento).

7.9 Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa "aberto e fechado", em
que os licitantes apresentaÉo lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

7.10 A etapa de lances de sessão pública terá duração de quinze minutos e, após esse prazo, o sistema

encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o peííodo de tempo de

até dez minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepçáo

de lances.
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7.11 Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o ,rtãferta
de valor mais baixo e os das ofertas com preço até dez por cento superiores àquela possam ofertar um
lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste ptazo.

7.11.1 Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os auto
res dos melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer
um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste pra-
zo.

7. 12 Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segun-
do a ordem crescente de valores.

7.12.1 Náo havendo lance final e fechâdo classificado na forma estabelecida nos itens anterirores,
haverá o reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes até o máximo de três , na ordem
de classificação, possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos o qual será sigilo-
so até o encêrramento deste prazo.

7.13 Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fecha-
da, caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

7.14 Não serão aceitos dois ou mâis lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e regis
trado em primeiro lugar.

7.15 Durante o transcurso da sêssão pública, os licitantes seráo informados, em tempo real, do valor do me-
nor lance registrado, vedada a identificação do licitante.

7.16 No caso de desconexáo com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema el+
trônico poderá permanêceÍ acessível aos licitantes para a recepção dos lances.

7.17 Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minu-
tos, a sessão pública será suspensa e rêiniciada somente após decorridas vinte e quâtro horas da comunica-

çâo do fato pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação.

7.í8 O Critéíio de julgamento adotado será o menor preço unitário por item, conforme definido neste Edital e
seus anexos.

7.19 Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

7.20 Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte,
uma vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à ReceÍta Federal, do
porte da entidade empresarial. O sistema identiíicará em coluna própria as micÍoempresas e empresas de
pequeno porte participantes, procedêndo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta Íor em-
presa de maioÍ porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e
45 da LC no 123, de 2006, regulamentada pelo Decreto no 8.538, de 2015.

7.21 Nessas condiçóes, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem
na Íaixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance setÉo consideradas empatâ-
das com a primeira colocada.

7 .22 A melhor classificada nos termos do item anterior terá o direito de encaminhar uma última oferta para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira iolocada, no prazo de 5 (cinco) minutos contre
lados pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.
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7.23 Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou náo se manifeste
no prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e êmpresa de pequeno porte
que se encontrêm naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, pare o exercício do
mesmo diíeito, no prazo estabelecido no subitem anterior.

7.24 No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e êmpresas de pequeno porte
que se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizâdo sorteio entre elas para
que se identifique aquela que primeiro podêrá apresênter melhor oferta.

7.25 Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou êntre lances finais da fase
fechada do modo dê disputa aberto e fechado.

7.26 Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no

art. 30, § 20, dâ Lei no 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao objeto executado:

7.26. 1. 1 por empresas ô/Ersr{eirErs;

7.26.1.2 por empresas que invistam em pesquisa é no desenvolvimento de tecnologia no País;

7.26.1.3 por empresas que comprovem cumpimento de reseva de cargos prevista em lei para pes-

soa cdrl deÍiciência ou para reabilitado da Prevídência Social e que atendam às regras de acessibili-
dade previstas na legislação.

7.27 Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pêlo sistema eletíônico dentre as propos-

tas ou lances empatados.

7.28 Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deveíá encaminhar, pelo siste-
ma eletrônico, contraproposta ao licitante que tenha apresentado o melhor preço, pare que seja obtida me-
lhor proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

7.28.1 A negociação será realizada por meio ú sistema, podendo ser acompanhada pelos

demaís licitantês.

7.28.2 O pregoeiro solicitará ao licitante melhor classificado que, no prazo de 02 (duas) horas, envie

a proposta adequada ao último lance ofertado apos a negociação realizada, acompanhada, se for o
casg dos documentos complementares, quando necessários à confirmação daqueles exigidos nes-

te Edital e já apresentados

7.28.3 E facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de soticitação fundamenta-

da feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.29 Apos a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.
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8. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA.

8.1 Encerrade a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposte clessiÍiceda em primeiro lugar quan-
to à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relaçáo ao máximo estipulado para contrataçáo
neste Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrâfo único do art. 70 e no § 9o do art. 26 do De-
creto n.o 10.02412019.

8.2. A proposta a ser encaminhada deverá conter:

8.2.1. Pêzo devalidade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura
do certame.

8.2.2. Especificações do objeto de forma clara, observadas as especificações constantes dos pro-
jetos elaborados pela Administração;

8.2.3. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente na-
cional (real), de acordo com os preços praticados no mercado, considerando o modelo de Planilha
Orçamentária anexo ao Edital;

8.2.3.1. Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente
as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamenÍos e seruços;

8.2.3.2. Nos preços cotados deverão estar incluídos fodos os insumos que os compõem,
tais como despesas com imposfos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incÍdam na
contratação do objeto;

8.2.3.3. Iodos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fideli-
dade os cusÍos especificados e a margem de lucro pretendida;

8.2.3.4. Não se admitirá, na proposfa de preços, cusfos identificados mediante o uso da ex-
pressâo "verba" ou de unidades genéricas.

8.2.4. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital;

8.2.4.1 O cronograma físico-financeiro proposto pelo licitante devera observar o cronograma
de desemóolso máximo por período constante do Termo de referência, bem como indicar os
seruços pertencentes ao caminho crítico da obra.

8.2.5. BenefÍcios e Despesas lndiretas - BDl, detalhando todos os seus componentes, inclusive em
forma percentual, conforme modelo anexo ao Edital;

8.2.5.7. Os cusfos relativos a administração local, mobilização e desmobilização e instalação
de canteiro e acampamento, bem como quaísquer outros rTens que possam ser apropriados
como cusfo direto da obra, não poderão ser incluídos na composição do BDl, devendo ser
cotados na planilha orçamentaria.

8.2.5.2. As alíquotas de tributos cofadas pelo licitante não podem ser superiores aos limites
estabelecidos na legislação tributária;

8.2.5.3. Os tributos consrderados de natureza direta e personalística, como o lmposto de
Renda de Pessoa Jurídica - IRPJ e a Contribuição Soóre o Lucro Líquido - CSLL, não deve-
rão ser incluídos no BDI;
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8.2.5.4. As licitantes sukitas ao regime de tibutação de incidência nãocumulativa de pls e
CoFINS devem apresentar demonstrativo dê apuraçáo de contribuições socrals comprovan-
do que os percentuais dos referidos tibutos adotados na taxa de BDt correspadem à média
dos percantuais efetivos recothidos em virtude do dieito da compensação dos créditos pre
vistos no art. 3o das Leis 10.637/2002 e 1o.B3woo3, de forma a garaníi, qr" o" pr"ço, 

"ootratados pela Administração Pública reftitam os benefícios tibutáios concedidos peta legista.
ção tibutária.

8.2.5.5. As empresas opÍanÍes pelo Simptes Nacionat deverão apresentar os percentuais de
/S§ P/S e COFINS, discriminados na composição do BDl, compatíveis com as alíquotas a
que estão obrigadas a recolher, conforme previsão contida na Lei Complementar 123/2006.
7.2.5.6. A composição de encargos soc,ais das empresas optantes pelo Simples Nacional
não podeá incluir os gasÍos relativos às contibuições que estão d/.spersadas de recolhi-
mento, conforme dispõe o art. 13, s 30, da referida Lei Comptementar;

8.2.5.7. será adotado o pagamento proporcionat dos valores peftinentes à administração lc
cal relativamente ao andamento físico do objeto contratual, nos termos definidos no Termo
de Referência e no rcspectivo cronograma.

8 3 Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificaçóes do objeto, será colhida a
manifêstação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especiarizada no objeto.

8.4. Será desclassificada a proposta ou o lance vencedor, nos termos do ltem g.1 do Anexo Vll-A da ln SE-
GES/MP n. 512017, que:

8.4.1. não estiver em conformidade com os regu,siÍos esta berecidos neste editar;

8.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;

8.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência e/ou anexos;
8.4.4. Apresentar, nâ composição dê seus preços:

8.4.4.1. taxa de Encargos Socrars ou taxa de B.D.t. inverossímil;

8.4.4.2. custo de insumos em desacordo com os preços de mercado;

8.4.4.3. quantitativos de mão-de-obra, mateiais ou equipamentos insuficientes

para compor a unidade dos serviços.

8.4.5. apresentar preço ínal superior ao preço máximo Íixado (Acórdão no 1455t2018 - Tcu - plenário)
ou desconto menor do que o mínimo exigido, tanto em custos unitários como no vâlor global, ou que
apresentar prêço manifestâmente inêxequível;

8 5 caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço global ou empreitada integral, será
desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos
unitários supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o pre-
ço de cada uma das etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar orvalores de referên-
cia discriminados nos projetos anexos a este edital.

8.6. Aindâ nessa hipótese, de o regime de execuçáo ser o de empreitada por preço grobar ou empreitada
integral, a participaçâo na presente liciteção implice a concordância do licitante ãoÃ a adequaçao de to-
dos os projetos anexos a este edital, de modo que eventuais alegações de falhas ou omissóes em qual-
quer das peças' orçamentos, plantas, especificações, memoriais e estudos técnicos preliminares dos pro-
jetos não poderâo ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos ter-
mos do art. '13, tt do Decrêto n. 7.983t2013.
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8.7 Caso o Regime de Execução seja o de empreitada por preço unitário, será desctassiticaoalllpos-
ta ou o lance vencedor nos quais se verifique que qualquer Um dos seus custos unitários supera o corres-
pondente custo unitário de referência fixado pela Administração, em conformidade com os projetos ane-
xos a este edital.

8.8. Quando o licitante não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos suficientes para execu-
tar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de preços ou menor lance que:

8.8.1. for insuficiente para a cobertura dos custos da contratação, apresente preços unitários
simbolicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos e salários de
mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatorio da licitação não
tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a materiais e instalações de
propriedade do próprio licitante, para os quais ele renuncie a parcela ou à totalidade da remu-
neração.

8.8.2. apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inferiores àqueles fixados
em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas provisorias e con-
venções coletivas de trabalho vigentes

8.9 O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art.48, §§ 1" a2o, da Lei no 8.666, de
1 993.

8.9.1. Se houver indícios de inexequibilidade da proposfa de preço, ou em caso da necessrdade
de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3' do artigo
43 da Lei n" 8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo Vll-A da /N SE-
GES/MP N. 5, de 2017, para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

8.9.2. Quando o licitante apresentar preço final inferior a 30% (trinta por cento) da media dos pre-

ços ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desc/assificação por inexe-
quibilidade, será obrigatoria a realízação de diligências para o exame da proposta.

8.10. Qualquer interessado poderá requererque se realizem diligências para aferira exequibilidade e a
legalidade das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

8.10.1. Na hipotese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligen-
cias, com visfas ao saneamento das proposfas, a sessâo pública somente podera ser reiniciada
mediante aviso prévio no sistem a com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocor-
rencía será registrada em ata

8.11. O Pregoeiro poderá convocaro licitante para enviardocumento digital complementar, por meio de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 02 (duas) horas, sob pena de não aceitação da pro
posta.

8.11.1. E facuttado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a paftir de soticitação fun-
damentada feita no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

8.12. Erros no preenchimento da planilha não constituem motivo para a desclassificação da proposta. A
planilha poderá ser ajustada pelo licitante, no prazo indicado pelo Pregoeiro, desde que não haja majora-

ção do preço.

8.12.1. O ajuste de que trata esfe dt'spositivo se limita a sanarerros ou falhas que não alterem a
subsfánc ia das propostas;

8.12.2. Considera-se erro no preenchimento da planilha passível de correção a indicação de reco-
lhimento de imposfos e contribuições na forma do Simples Nacional, quando não cabÍyel esse re-
gime.
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8.13. se a proposta ou lance vencedor for descrassificado, o pregoeiro examinará a propo.,ínn."
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.14. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horá-
rio para sua continuidade.

8.15. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sem-
pre que a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação,
pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006,
seguindo-se a disciplina antes estabelecida, se for o caso.

8.16. Encerrada a análíse quanto à aceitação da proposta, o pregoeiro verificará a habilitação do licitante,
observado o disposto neste Edital.

9. DA HABILITAÇÃO

9.1. Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante detentor da
proposta classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificarâ o eventual descumprimento das
condições de participação, especialmente quanto à existência de sanção que impeÇa a partici-
pação no certame ou a futura contratação, mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela
controladoria-Geral da u n ião (Mnsp.Met§);
c) Cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Atos de tmprobidade Administrativa,
mantido pelo Conselho Nacional de Justiça
(unnnu-çrrj jus"§Íimp:sb§a-{e*admlçsn§-ul-taq-rcqueud§.prp)

d) Lista de lnidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União - TCU;

9.1.1 Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das con-
sultas das alíneas "b", "c" e "d" acima pela Consulta Consolidada de Pessoa Jurídica do
TC U ( https : //certidoesapf . apps. tcu. gov. b r/)

9.1.2 A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e tambem
de seu socio majoritário, porforça do artigo 12da Lei n'8.429, de 1gg2, que prevê, den-
tre as sançÕes impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade administrati-
va, a proibição de contratar com o Poder Público, inclusive por intermedio de pessoa ju-
rídica da qual seja socio majoritário.

9.1.2.1 Caso conste na Consulta de Situação do Fornecedor a existência de
Ocorrências lmpeditivas lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve
fraude por parte das empresas apontadas no Relatorio de Ocorrências
lmpeditivas lndiretas.

9.1.2.1.1 A tentativa de burla será verificada por meio dos vÍnculos societarios,
linhas de fornecimento similares, dentre outros.

9.1.2.1.2 O licitante será convocado para manifestação previamente à sua
desclassificação.

9.1.3 Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de con-
dição de participação.
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g.í.4 No caso de inabilitação, haverá nova verificaçáo, pelo sistema, da eventual o"orrêrJí 
".-pate ficto, previsto nos arts. 44 e 45 da Lei ComplêmentaÍ no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina

antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

9.2. Caso atendidas as condiÇóes de pârticipação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio
do SICAF, nos documentos por ele abrengidos, em relação à habilitação juridica, à regularidade flscal e
tíabalhista, à qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na lnstrução
Normativa SEGES/MP no 03, de 2018

9 2.1 O interessado, parâ eÍeitos de habilitaÇão prevista na lnstruÇão Normativa SEGES/MP no
03, de 20í8 mediante utilização do sistema, deverá atender às condiçôes exigidas no cada+
tramento no SICAF até o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propos-
tas;

9.2.2 É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para
que estejam vigentes na data da abertura da sessão pública, ou encaminhar, em conjunto com
a apresentaçâo da proposta, a respectiva documentaÇão atualizada.

9 2.3 O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitaçáo do licitante, exceto se a
consulta aos sítios eletrÔnicos oficiais emissores de cêrtidões fêita pelo Pregoeiro lograr êxito
em encontrar a(s) certidão(ões) válida(s), confoíme art. 43, §3o, do Decreto 10.024, de 2019.

9.3 Havendo a necêssidade de envio de documentos de habilitação complementares, necessários à
confirmaÇão daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encami-
nhá-los, em formato digitel, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

9.4 Somente haverá a necessidade de comprovação do prêenchimento de requisitos medjante
apresentaçáo dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relaçâo à integridade
do documento digital.

9.5 Não serão aceitos documentos de habilitação com indicaÇão de CNPJ/CPF diferentes, satvo
aqueles legalmente permitidos.

9.6 Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante
for a filial, todos os documentos deveráo estar em nome da filial, exceto pâra atestados de capacidadê
técnica, e no caso daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emiti-
dos somente em nomê da matriz.

9.6.1 Serão aceitos registros de CNPJ de licitante matriz e filial com diferenças de nú-
meros de documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a
centralização do recolhimento dessas contribuições.

9 7 Ressalvado o disposto no item 5.3, os licitântes deverâo encaminhar, nos termos deste
Edital, a documentaçáo relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação

9.8. Habilíteçâo jurídica:

9.8.1 No caso de empresário individual: rnscriÇão no Registro Público de Empresas Meícantis, a cargo da
Junta Comercial dâ respectiva sede;

9 8.2 Em se tratândo de Microemprêendedor lndividual - MEI: Certificado da Condíção de
Microempreendedor lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sitio vvww.OQIlalrloempreendedor.gov. bÍ:

9.8.3 No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da
respectiva sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;
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9.8.4 lnscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no n"ffino"
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

9.8.5 No caso de sociedade simples. inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

9.8.6 Decreto de autorizaçâo, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no
País;

9.8.6.7No caso de sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a
^'t da assemÔ/eia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito noclLo

Registro Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o
art. 107 da Lei no 5.764, de 1971.

9.8.7. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as atteraçÕes ou da consolidação
respectiva;

9.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

9.9.1 prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas
Físicas, conforme o caso;

9.9.2 prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e peta Procuradoria-
Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os creditos tributários federais e à Dívida
Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos
termos da Portaria Conjunta no 1.751, de0211012014, do Secretárioda Receita Federal do Brasil e
da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional;

9.9.3 prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

9.9.4 prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a justiça do trabalho, mediante a
apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da
consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei no 5.452, de 1o de maio de 1943;

9.9.5 prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do
licitante, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

9.9.6 prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

9.9.7 caso o licitante seja considerado isento de tributos relacionados ao objeto licitatorio, deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente
Fazenda do domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

9.9.8 Quando se tratar da subcontratação prevista no art. 48, ll, da Lei Comptementar n. 123, de
2006, a licitante melhor classificada deverá, também, apresentar a documentação de regularidade
fiscal e trabalhista das microempresas e/ou empresas de pequeno porte que serão subcontratadas
no decorrer da execução do contrato, ainda que exista alguma restrição, aplicando-se o prazo de
regularização previsto no art. 40, §1o do Decreto no 8.s38, de 2015.

9.1 0 Qualificação Econômico-Financeira:

9.10.1 Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

9.10.2 Balanço patrimonial e demonstraçÕes contábeis do último exercício social, já exigíveis e
apresentados na forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua
substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizadds por índices oficiais
quando encerrado há mais de 3 (três) meses da data de apresentação da proposta;
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9.10.2.1 no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a
apresentação de balanço patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período
de existência da sociedade;

9.10.2.2 e admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto
social.

9.10.2.3 Caso o licitante seja cooperativa, tais documentos deverão ser acompanhados
da última auditoia contábil-financeira, conforme dispõe o attigo 112 da Lei no 5.764, de
1971, ou de uma declaraçáq soô as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida
pelo órg âo f isca I iz ador;

9.10.3 comprovação da situaçáo financeira da emprêsa será constatada mediante obtenção de Índices de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), resultantes da
aplicação das fórmulas:

Ativo Circulante + Realizâvel a Longo Prazo
LG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Total
SG=

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

Ativo Circulante
LC=

Passivo Circulante

9.10.4 O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui patrimônio líquido
equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item pertinente.

9.1 1 Qualificação Técnica:

9.11.1 ter realizado seruiço de demolições e remoções;

9.11.2 ter realizado seruiço de cofte com maçarico.

9.11.3 Os atestados de capacidade tecnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da
filial da empresa licitante.

9.12 Em relação às licitantes cooperativas será, aínda, exigida a seguinte documentação complementar.

9.12.1 A relação dos cooperados que atendem aos requisitos técnicos exigidos para a

contratação e que executarão o contrato, com as respectivas afas de inscrição e a
comprovação de que estão domiciliados na localidade da sede da cooperativa, respeitado o
disposfo nos arús. 40, inciso Xl, 21, inciso I e 42, §§2o a 60 da Lei n. 5.764 de 1971;

9.12.2 A declaração de regularidade de situação do contribuinte individual - DRSCI, para
cada um dos cooperados indicados;

9.12.3 A comprovação do capital social proporcional ao número de cooperados necessários
à prestação do seruiço;
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9.12.4 O registro previsto na Lei n. 5.764/71, aft. 107;

9.12.5 A comprovação de integração das respectivas quotas-parfes por parte dos
cooperados que executarão o contrato; e

9.12.6 Os segurnfes documentos para a comprovação da regutaridade jurídica da
cooperativa: a) ata de fundação; b) estatuto social com a ata da assem bleia que o aprovou;
c) regimento dos fundos instituídos pelos cooperados, com a ata da assem bteia; d) editais
de convocação das Írés últimas assemb/eras gerais extraordinarias; e) frés registros de
presença dos cooperados que executarão o contrato em assemó/eras gerals ou nas reuniões
seccionais; e f) ata da sessâo que os cooperados autorizaram a cooperativa a contratar o
objeto da licitação;

9.12.7 A última auditoria contábil-financeira da cooperativa, conforme dispõe o art. 112 da
LeÍ n. 5.764f71 ou uma declaração, soô as penas da lei, de que tal auditoria não foi exigida
pelo org ão fiscal izador.

9.13 O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios
do tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado da
prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

9.14 A existência de restrição relativamente à regularidade fiscal e trabalhista não impede que a
licitante qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora,
uma vez que atenda a todas as demais exigências do edital.

9.14.1 A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à
fase de habilitação.

9.15 Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte
ou sociedade cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no
que tange à regularidade fiscal e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco)
dias Úteis, apos a declaração do vencedor, comprovar a regularização. O prazo poderá ser
prorrogado por igual período, a critério da administração pública, quando requerida pelo licitante,
mediante apresentação de justificativa.

9.16 A não-regularizaçáo fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a
inabilitação do licitante, sem prejuízo das sanções previstas neste Edital, sendo facultada a
convocação dos licitantes remanescentes, na ordem de classificação. Se, na ordem de
classificação, seguir-se outra microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista, será concedido o mesmo
prazo para regu larização.

9.17Havendo necessidade de analisar minuciosamente os documentos exigidos, o Pregoeiro
suspenderá a sessão, informando no "chat" a nova data e horário para sua continuidade.

9.18 Será inabilitado o licitante que não comprovar sua habilitação, deixar de apresentar
quaisquer dos documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o
estabelecido neste Edital.

9.19 Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo
inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto,
previsto nos artigos 44 e 45 da LC no 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida
para aceitação da proposta subsequente.
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g.2o o ticitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em oã*, ri-
cará obrigado a comprovar os requisifos de habititação cumulativamente, isto é, somando as exi-
gências do item em que venceu às do item em que estiver concorrendo, e assim sucessiya mente,
sob pena de inabilitação, além da aplicação das sangões cabíveis.

9.20.1 Não havendo a comprovação cumulativa dos reqursffos de habilitação, a inabiti-
tação recairá sobre o(s) item(ns) de menor(es) vato(es) cuja retirada(s) seja(m) sufici-
ente(s) para a habilitação do ticitante nos remanescenfes.

9.21 Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o licitante
será declarado vencedor.

10. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

10.1 A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) ho-
ras' a contar da solicitação do Pregoeiro no sisÍema eletrônico e devera:

10.1.1 ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em umavia, sem emen-
das, rasu ras, entrelinhas ou ressa lvas, devendo a última fotha ser assln ada e as demais rubri-
cadas pelo licitante ou seu representante legat.

10.1.2 apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance
vencedor, em conformidade com o modelo anexo a esfe instrumento convocatório.

10.1.3 conter a indicação do banco, número da conta e agência do ticitante vencedor, para
fins de pagamento.

10.2 A proposta final deverá ser documentada nos autos e será levada em consideração no decorrer da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se foro caso.

10.2.1 Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.
10.3 Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o vator unitário em algarismos e o va-
lor global em algarismos e por extenso (art. so da Lej no g.666/g3).

10.3.í Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os
primeiros; no caso de divergência entre os vatores numéricos e os valores expressos por
extenso, prevalecerão estes últimos.

10.4 A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter al-
ternativas de preço ou de qualquer outra condição que induza ojulgamento a mais de um resultado, sob
pena de desclassificação.

J 
0 5 A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aque-

la que não corresponda às especificaçoes ali contidas ou que estabeleça vinculo à proposta de outro lici-
tante.

10'6 As propostas que contenham a descrição do objeto, o vator e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, apos a homologação.

11. DOS RECURSOS

11-1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da 1icitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo
de no mínimo trinta minutos, para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma
motivada, isto é, indicando contra qual(is) decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em
campo proprio do sistema.
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11.2.Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade 
" " "yãla de

motivação da intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

11.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursat, mas apenas
verificará as condições de admissibilidade do recurso.

11.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer
importará a decadência desse direito.

11.2.3. Uma vez admitido o recurso, o recorrente terá, a partir de então, o prazo de três
dias para apresentar as razÕes, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados
para, querendo, apresentarem contrarrazões também pelo sistema eletrônico, em outros três dias, que
começarão a contar do término do ptazo do recorrente, sendo-lhes assegurada vista imediata dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

11.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.

11.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço
constante neste Edital.

2. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚELICA

12.1 A sessão pública poderá ser reaberta

12.1.1. Nas hipoteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à
realizaçâo da sessão pÚblica precedente ou em que seja anulada a própria sessão pública,
situação em que serão repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

12.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor classificado ou quando o licitante
declarado vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar
a regularizaçáo fiscal e trabalhista, nos termos do art.43, §1o da LC no 123t2006, serão adotados
os procedimentos imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances.

12.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

12.2.1. A convocação se dará por meio do sístema eletrônico ("chat"), e-mail, de acordo com a
fase do procedimento licitatorio.

12.2.2. A convocação feita por e-mail dar-se-á de acordo com os dados contidos no SICAF,
sendo responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

ís DAADJUDTCAçÃo E nomoloclçÃo
13.1. O objeto da licitaçáo será adjudicado ao licitante declarâdo vencedor, por ato do Pregoeiro, caso
náo haja interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos
apresentados.

í3.2. Após a fâse recursal, constatada a regulâridade dos atos praticados, a autorldade competente
homologará o procedimento licitatório.

14. DA GARANTTA DE ExEcuçÃo

14.1 Será exigida a prestação de garantia na presenta contratação, coníorme regras consÍantes desÍe
edital.
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15 DO TERMO DE GONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

15-1. Apos a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de
Contrato ou emitido instrumento equivalente.

15.2. O adjudicatário terá o ptazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação,
para assinar o Termo de Contrato ou aceitar instrumento equÍvalente, conforme o caso (Nota de Empe-
nho/CarÍa Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuÍzo das sanções
previstas neste Edital.

15.2.1 Alternativamente à convocação para comparecer perante o orgão ou entidade para a
assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, me.
diante correspondência postal com aviso de recebimento (AR), disponibilizaçâo de acesso a
sistema de processo eletronico para esse fim ou outro meio eletrônico, para que seja assinado
e devolvido no prazo de 05 (cinco) dias, a contar da data de seu recebimento ou da disponibili-
zaçáo do acesso ao sistema de processo eletrônico.
15.2.2 O prazo previsto no subitem anterior poderá ser prorrogado, por igual período, por soli-
citação justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

15.3' O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica
no reconhecimento de que.

15.3.'1 referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negocios ali esta-
belecida as dÍsposições da Lei no g.666, de 1gg3;
15-3.2 a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus ane-
xos;

15'3.3 a contratada reconhece que as hipoteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos
77 e 78 da Lei no 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e
80 da mesma Lei.

í 5.4 O prazo de vigência da contratação é o estâbelecido no Termo de Referência.
15.5 Previamente à contrataÉo a Administração realizará consulta ao SICAF para ldentificar possÍvel suspen-
são temporária de partícipaçâo em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibiÇáo de contratar com o poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa no
3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 60, lll, da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002, cónsulta prévia ao
CADIN.

15.5.1 Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o
fornecedoí não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu câdastramento, sem
ônus, antes da contrataçáo.
15.5.2 Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a
sua situação pêrante.o cadastro no prazo de até 05 (cinco) diâs úteis, sob pena ddapllcação
das penalidadês previstas no edital e anexos.

15.6. Na assinatura do contrâto ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condiÇÕes de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantiàas-pelo licitantã durante a'vigêntia do contrato ou da
ata de registro de preços.

15.7. Na hipótese de o vencedor.da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital
ou se recusar a assinar o contrâto ou_ a ata de registro de pÍeços, a Administração, iem pre;úo da aplicação
das sançôes das demais cominaçÕes legais cabíveis a esse liciiante, poderá convocar outro liôitante, respeitáda
a ordem de classificaÇão, para, após a comprovação dos requisitos para habilitação, analisada a proiosta e
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou ã ata de registro dê pieços.
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16 DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

16.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas
no Termo de Referência, anexo a este Edital.

17 DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAçÃO

17.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de Íiscalização estâo previstos no Termo de
Referência.

í8 DAS OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

18.1. As obrigações da Contratante e da Contretâda são as estabelecidas no Termo de Referência

19 DO PAGAMENTO

19.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Edital.

19.1.1. E admitida a cessão de credito decorrente da contratação de que trata este !nstrumento Con-
vocatorio, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital.

20 DAs sANçôEs ADMtNtsrRATtvAs.

20.1. Comete infração administrativa, nos termos dâ Lei no 10.520, de 2002, o licitântêJadjudicatário
que:

20.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando
convocado dentro do prazo de validade da proposta;

20. í.2. náo assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

20. 1.3. apresentar documentaçáo falsa;

20.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

20.1.5. ensejar o retardamento da execuçáo do objeto;

20.1.6. não mantiver a proposta;

20.1.7. cometer fraude fiscal;

20.1.8. comportaÊse de modo inidôneo;

20.2. As sanções do item acimâ também se aplicam aos integrantes do cadastío de reserva, em pregão
para registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustiÍicadamente.

20.3. Considera-se comportamento inidôneo, entre outros, a declaraçáo falsa quanto às condiÇôes de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer
momento da licitação, mesmo após o encerramento da fâse de lances.

20.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infraÇóes discriminedas nos subltens anteriores
ficará sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
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20'4'1 Advertência por faltas leves, assim entendidas como aquelas que não ,ãr",prejuízos significativos ao objeto da contratação;

20'4'2' Multa de até .....'.% ( por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s)prejudicado(s) pela conduta do licitante;

20'4'3' Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o orgão, entidade ouunidade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente,
pelo prazo de até dois anos;

20'4'4' lmpedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento noSICAF, pelo prazo de até cÍnco anos;

20'4'5' A Sanção de impedimento de lícitar e contratar prevista neste subitem também eaplicável em quaisquer das hipoteses previstas como infração administrativa neste Edital.
20'4'6 Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração pública,
enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida areabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida
sempre que a Contratada ressarcir a Contratante petos prejuízos causados;

20'5' A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sançÕes.
20'6' se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infraçãoadministrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à administraçãopÚblica nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo necessárias à apuração da respon-sabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado,para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação preliminar ou processo Adminis-trativo de Responsabilização - pAR.

20'7 ' A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas como ato le-sivo à Administração PÚblica nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.g46,de 1o de agosto de2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

20'8' o processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos es-pecíficos para apuração da ocorrência de danos e prejuÍzos à Administração publica Federal resultan-tes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público.
20'9' caso o valor da mutta não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do lici-tante' a união ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judiciatmente, conforme artigo 41g doCodigo Civil.

20'10' A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativoque assegurará o contraditorio e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se oprocedimento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente na Lei no g.7g4,de 1ggg.
20'11' A autoridade competente, na aplicação das sançÕes, levará em consideração a gravidade daconduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.

20.12- As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

20'13' As sançÕes por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo deReferência.

da Cons ultoria-Geral da Uniáo
de engenharia

ffi
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21 DA FOrunAçÃO DO CADASTRO DE RESERVA

21.1. Após o encarramento da etapa competitiva, os licitantes poderão reduzir seus preços ao
valor da proposta do licitante mais bem classificado.

21.2. A apresentaçáo de novas proposÍas na fotma deste item não prejudicará o resultado do
ceftame em relação ao licitante melhor classificado.

21.3. Havendo um ou mais licitantes que aceitem cotar suas propostas em valor igual ao do li-
citante vencedor, estes sêrão c/ass,Íicados segundo a ordem da última proposta individual
apresentada durante a fase competitiva.

21.4. Esta ordem de classificação dos licitantes registrados deverá ser rospeitada nas contrat+
ções e somente será utilizada acaso o melhor colocado no ceftame não assine a ata ou tenha
seu registro cancelado nas hipóteses prey,sÍas ,os a rtigos 20 e 21 do Decreto n' 7.8922.013.

22 DA IMPUGNAÇÀO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

22.1. Até 03 (tíês) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquêr
pessoa poderá impugnar este Edital.

22.2. A impugnação poderá ser realizada por Íorma eletrônica, pelo e-mail
licitacentralcma@gmail.com, ou por petição dirigida ou protocolada no endereÇo no Comando Militar
da Amazônia, sediado nâ Av. Coronel feixeia,4715 - Ponta Negra, Manaus - AM, 69037-000, seÇão
de licitações ê contratos

22.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elâboração deste Edital ê seus anexos,
decidir sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da datâ de recêbimento da irÊ
pugnação. .

22.4. Acolhida a impugnaçáo, seÉ definida e publicada nova data para a realizagão do certame.

22.5. Os pedidos de esclarecimentos refêrentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao
Pregoeiro, até 03 (três) dias úteis anteriores à data designada para abertura da sessão pública,
exclusivamente por meio eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

22.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da
data de recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela
elâboração do edital e dos anexos.

22.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

22.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá
ser motivada pelo pregoeiro, nos autos do processo de licitação

22.8. As respostas aos pedidos de esclarêcimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os
participantes e a administração.

23 DAS DTSPOSTÇOES GERATS

23.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

23.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do
certame na data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil
subsequente, no mesmo horário anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em
contrário, pelo Pregoeiro.
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23'3' Todas as referências de tempo no Edital, no aviso e durante a sessão pública observarão ohorário de Brasília - DF.

23'4' No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que náoalterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, medíante despacho fun-damentado' registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de ha-bilitação e classificação.

23'5' A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.
23'6' As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação dadisputa entre os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípioda isonomia, a finaridade e a seguranÇa da contratação.

23'7 ' os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e aAdministração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente dacondução ou do resultado do processo licitatorio.

23'8' Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início eincluir-se-á o do vencimento. sÓ se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente naAdministração.

23'9' o desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento dolicitante' desde que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e dointeresse público.

23'9'1 Em caso de divergência entre disposiçoes deste Edital e de seus anexos oudemais peças que compõem o processo, prevalecerá as deste Edital.
23'9'2 o Edital está disponibilízado, na íntegra, no endereço eletrônicohttps://www'gov'br/compras/pt-br, e também poderão ser lidos e/ou obtidos no endereçocomando Militar da AmazÔnia, sediado na Av. Coronet Teixeira, 4715 - ponta Negra,[Vlanaus - AM, 69037-000, seção de licitaçÕes e contratos, nos dias úteís, no horário das09:30 horas às 15'00 horas, mesmo endereço e período no quat os autos do processoadministrativo permanecerão com vísta franqueada aos interessados.
23'9'3 lntegram este Editat, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

23.9.3.1. ANEXO I - Termo de Referência;

23.9.3.1.1Apêndice do Anexo I - Estudos preliminares

23.9.3.2 ANEXO tt - Minuta de Termo de Contrato;

23.9.3.3. ANEXO lll - planilha de custos e Formação de preços

23.9.3.4. Anexo lV - Composição do BDI;

23.9.3.5. Anexo V - cronograma Físico-Financeiro

23'9'3'6' ANEXo Vl - Modelo de Declaração de cumprimento ao disposto no inciso xxxlll do art. 70,da Constituição Federal;

23.9.3.7. ANEX) vil - Modeto de Atestado de vistoria;

23.9.3.8. ANEXO Vllt - Modeto de proposta;

23'9'3'9' ANEXo lX - Modelos de declaração de elaboração independente de proposta;
23'9'3'10' ANEXo x - Modelo de declaração de inexistência de fato superveniente impeditivo da
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habilitação;

23'9'3'11' ANEXo xl - Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte, ou decooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n. 11.4gg, de 2oor:

Assinatura da autoridade competente

Manaus-AM, 10 de julho de 2023.

SANDRO ROGÉruO T GOIUIES - Cel Veterano R1Ordenador de Desp do Comando Militar da Amazônia

da
de engenharia

da Uniâo
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MINISTÉRIO DA DEFESA

elÉncrro BRASILEIRo
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i2o cRuPo DEXn:riliranÀ ÁrireÉner DE sELvA

(Comando # Ér"-""tos de Fronteira - 1948

sERvlços coMuNS DE ENGENHARIA

TERMO DE REFERÊNGIA'PE - 18'2023

(Processo Administrativo n" 65318'004380/2023-28 )

OBJETO

1.1. Demorição de caixa d,água do 12a GfufuAe sl, em [rranaus/AM, conforme condições'

quantidades e 
"*igcnrias 

estabelecidas neste instrumento e seus anexos'

1.2. o objeto da ricitação tem a nature za deserviço comum de engenharia conforme mani-

festação fundamentada no Termo de Justificativas Técnicas Relevantes' apêndice deste Termo

Tr**"til;rr"titativos e respectivos códigos dos itens do obieto são os descriminados

no Anexo ll (Planilha Orçamentária)'

j.4. A presente contratação adotará como regime de execuçáo a Empreitada por Preço

unitário conforme justificaoo no Termo de Justificativas Técnicas Relevantes' apêndice deste

1:J-" 

t""::ili"'r"ru 
visência pero período de 210 (duzentos e dez) dias' não sendo prorro-

gável na fo,mu do art' 57'll' da Lei de Licitações' 
.^rar.ra arni.são da ordem dr

1.6. o prazo de execução e de 30 (trinta) dias a contar da emissão da ordem de servtço'

conforme cronograma Físiáo-Financeiro anexo ao edital'

2.JUSTIFICATIVAEoBJETIvoDAcoNTRATAÇÃo
2.1. A Justificativa e objetivo da contrataçáo encontram-se pormenorizados em Topico es-

pecífico oos Éstudos Técnicos preliminur"r, ,pêndice deste Termo de Referência'

DESCRIçÃo DA soLUÇÃo: -- TÁ^iaa , '

3.1. A descrição da solução:o,n: uT:do, encontra-se pormenorizada em Topico especr-

fico dos Estudos Técnicos preliminares, apêndice deste Termo de Referência'

DAGLASSIFICAçÃoDoSSERVIçoSEFoRMADESELEÇÃoDo

3

4
FORNECEDOR

sem ded icação exclusiva de mão de obra' a

regáo, em4.1. Trata-se de serviço comum de engenharia

ser contratado mediante licitação' na modalidade p

Termo de Referência- TR 20231?078,- CRO/12

cã*,,u Nacionaro" *àâã,", i; ú11ç.1=: 

=['f,f*3:Hi::X'Tfida 

união

ffiàilià iermo oe Referência para pregao -

Ãiuatizacao' setembro/202 1

sua forma eletrônica'
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5

4-2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto no g.S07,
de 21 de setembro de 2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art.
30 do aludido decreto, cuja execução indireta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Con-
tratada e a Administração, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoali-
dade e subordinação direta.

REQUTSTTOS DA CONTRATAçÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1. A empresa a ser contratada deverá estar em condições de entregar o material
para a execução da obra e mobilizar a equipe para realtzaçáo os serviços.

5.1.2. Serviço não continuado.

5.1.3. Os critérios e práticas de sustentabilidade constam neste Termo de Referência
como obrigações da contratada, conforme artigo 3o, Decreto 7.746, de 2012.

5.1.4. Duração inicial do contrato: conforme descrito em tópico específico deste
Termo de Referência.

5.1.5. Transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e técnicas
empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos
técnicos da contratante ou da nova empresa que continuará a execução dos serviços.

5.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno
conhecimento das condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para cele-
bração do contrato.

CRITERIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou
obrigações da contratada e/ou no edital como requisito prevísto em lei especial.

vrsToRtA PARA A LTCTTAÇÃO

7.1. Para o correto dimensionamento e elaboração de sua proposta, o licitante poderá reali-
zar vistoria nas instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor ou
militar designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das t horas às 15 horas, devendo
o agendamento ser efetuado previamente pelo telefone (92) 3238-7514 ou endereço eletrônico
I i citacro 12@gmai l. com.

7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia util seguinte ao da publicação do Edital, esten-
dendo-se até o dia útil anterior a data prevista para a abertura da sessão publica.

7.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá estar devida-
mente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento expedido
pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.

7.3. A não realização da vistoria, não poderá embasar posteriores alegações de desconhe-
cimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da presta-
ção dos serviços, devendo a licitante vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

7.4. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das con,
dições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação.

6
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B. MoDELo DE ExEcuçÃo oo oBJETo
8.1. A execução do objeto seguirá a seguinte dinâmica:

B'1'1' A execução dos serviços será iniciada a partir da assinatura da ordem de ser-
viço peta CONTRATADA.

B'1'2' As etapas de execução dos serviços observarão o cronograma previamente
aprovado peta FtSCALIZAÇÃO.

B'1'3' Será adotado o pagamento proporcional dos valores pertinentes à administra-
ção local relativamente ao andamento físico do objeto contratual, conforme etapa prevista
no cronograma.

B'1'4' Os procedimentos, metodotogias e tecnologias a serem empregadas respeita-
rão o especificado nas Especificações Técnicas, apêndice deste Termo de Referência.
B'1'5' Os deveres e disciplinas exigidos da CONTRATADA constam no Obrigações
da Contratada deste Termo de Referência.

8'2' A comunicação entre Contratada e Fiscatização será realizada: por meio do contato
semanal ou e-mail oficializado na ocasião da entrega da Ordem de Serviço, durante a elaboração
dos Projetos Executivos e por meio do Diário de Obras e e-mait durante a execução dos demais
serviços relacionados.

B'3' A fiscalização técnica dos contratos avaliara constantemente a execução do objeto e
utilizará a Planilha de Medição com base no Cronograma Físico-Financeiro.

B'4' Para fins de Recebimento Provisorio e Defínitivo, os serviços e produtos entregues de-
verão estar de acordo com o previsto nas Especificações Técnicas, com todas as normas vigen-
tes, com as obrigações previstas neste Termo de Referência e com todas as recomendações
eventualmente impostas pela Fiscalização Técnica durante a execução.

8'5' As sançÕes Administrativas seguem o previsto em item específico deste Termo de Re-
ferência.

OBRIGAçÕES DA CONTRATANTE

9'1' Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pela Contratada, de acordo
com as cláusulas contratuais e os termos de sua proposta;

9'2' Exercer o acompanhamento e a fiscalização dos serviços, por servidor ou comissão
especialmente designada, anotando em registro proprio as falhas detectadas, indicando dia, mês
e ano, bem como o nome dos empregados eventuatmente envolvidos, encaminhando os apon-
tamentos à autoridade competente para as providências cabíveis;

9'3' Notificar a Contratada por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou
irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazopara a sua corre-
Ção, certificando-se de que as soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9'4' Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma
físico-financeiro;

9'5' Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o vator da fatura de serviços da Contra-
tada, em conformidade com o Anexo Xl, ltem 6 da lN SEGES/MP no 5t2017;

9'6' Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

9'6' 1' Exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo re-
portar-se somente aos prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o

I
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objeto da contratação previr o atendimento direto, tais como nos serviços de recepção e
apoio ao usuário;

9-6-2- Direcionar a contratação de pessoas para trabathar nas empresas Contratadas;

9.6.3. Promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, me-
diante a utilização destes em atividades distintas daquetas previstas no objeto da contra-
tação e em relação a função específicapara a qual o trabalhador foi contratado; e

9.6.4. Considerar os trabalhadores da Contratada como colaboradores eventuais do
proprio órgão ou entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de
concessão de diárias e passagens.

9.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvotvimento dos seruiços
objeto do contrato;

9.8. Realizar avaliações periodicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

9'9. Cientificar o orgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção
das medidas cabíveis quando do descumprimento das obrigações pela Contratada;

9.10. Arquivar os documentos técnicos elaborados nesta contratação, bem como os termos
de recebimento, contratos e aditamentos, relatorios de inspeções técnicas apos o recebimento
do serviço e notificações expedidas;

9.11. Exigir da Contratada a entrega dos produtos desta contratação nas condições e prazos
estipulados neste Termo de Referência e anexos, exigindo as aprovações junto aos orgãos fis-
calizadores, quando for o caso, por parte da Contratada.

9.12. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se benefici-
ado da preferência estabelecida pelo art. 30, s so, da Lei no 8.666, de 1993.

9'13. Comunicar aos Orgãos de Classes CREA e/ou CAU sobre posturas não compatíveis
com a conduta ética-profissional de técnicos da CONTRATADA no que se refere as atividades
desenvolvidas no âmbito do contrato, sempre por escrito e de posse de documentos comproba-
torios.

9.14. Assegurarque o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apre-
sentem condições adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e
saude no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela
designado.

í0. oBRtcAçÕES DA CONTRATADA

10.1. Executaros seryiços conforme especificações deste Termo de Referência e de sua pro-
posta, com a alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas con-
tratuais, além de fornecer e utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios neces-
sários, na qualidade e quantidade mínimas especificadas neste Termo de Referência e em sua
proposta;

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo
fixado pelo fiscal do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou
incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados;

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo
com os artigos 14 e 17 a27, do Codigo de Defesa do Consumidor (Lei no 8.078, de 1990), ficando
a Contratante autorizada a descontar da garantia prestada, caso exígida no edital, ou dos paga-
mentos devidos à Contratada, o valor correspondente aos danos sofridos
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10'3'1' A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo
e qualquer dano causado à União ou à entidade federal, devendo, êrr qualquer caso, a
contratada ressarcir imediatamente a Administração em sua integralidade;

10'4' Utilizar empregados habilitados e com conhecimentos básicos dos seruiços a serem
executados, em conformidade com as normas e determinações em vigor;
10'5' Vedara utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja famitiarde agente
público ocupante de cargo em comissão ou função de confiança no orgão Contratante, nos ter-
mos do artigo 7'do Decreto n" 7.203. de 2010;

10'6' Quando não for possívet a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de For-
necedores - SICAF, a empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscaliza-
ção do contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes
documentos: 1) prova de regularidade relativa a Seguridade Social; 2) certidão conjunta relativa
aos tributos federais e a Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a regularidade pe-
rante as Fazendas Estadual, Distrital e Municipal do domicílio ou sede do contratado; 4) Certidão
de Regularidade do FGTS - CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas - CNDT, con-
forme alínea "c" do item 10.2do Anexo Vlll-B da lN sEGES/Mp n. 512017.

10'7 ' Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção,
Dissídio Coletívo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas
as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em legisla-
ção específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade a Contratante;

10.7.1- A Administração Pública não se vincula as disposições contidas em Acordos,
Dissídios ou Convenções Cotetivas que tratem de pagamento de participação dos traba-
lhadores nos lucros ou resultados da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou
que estabeleçam direitos não previstos em lei; tais como valores ou índices obrigatorios
de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os insumos relaciona-
dos ao exercício da atividade.

10'8' Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocor-
rência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços.

10'9' Assegurar aos seus trabalhadores ambiente de trabalho, inclusive equipamentos e ins-
talações, êffi condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, seguranÇa e bem-
estar no trabalho;

10'10' Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada peta Contratante ou por seus pre-
postos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos do-
cumentos relativos à execução do empreendimento.

10'11' Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo
executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens
de terceiros

10'12. Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for
necessário a execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

10'13. Promover a organização técnica e administrativa dos serviços, de modo a conduzi-los
eficaz e eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este
Termo de Referência, no prazo determinado.

10'14. Conduzir os trabalhos com estrita observâncía às normas da legislação pertinente, cum-
prindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o tocal dos serviços e
nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina.
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10.15' Submeter previamente, por escrito, à Contratante, para análise e aprovação, quaisquer
mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do Memorial Descritivo e Espe-
cificações Técnicas.

10.16' Não permitir a utilização de quatquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na
condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho
do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insatubre;

10.17. Manter durante toda a vigência do contrato, êffi compatibilidade com as obrigações as-
sumídas, todas as condições de habilitação e qualificação exígidas na licitação;

10.18' Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista
em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as
regras de acessibilidade previstas na legislação, quando a contratada houver se beneficíado da
preferência estabelecida pela Lei no 13.146, de 2015.

10.19. Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do
contrato;

10'20. Arcar com o Ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitati-
vos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e in-
certos, tais como os valores providos com o quantitativo de vate transporte, devendo comple-
mentá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatorio para o atendimento
do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do § 1o

do art. 57 da Lei no 8.666, de 1993.

10.21. Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federat, estadual ou municipal,
as normas de segurança da Contratante;

10.22. Prestar os serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidos, fornecendo todos os
materiais, equipamentos e utensílios em quantidade, qualidade e tecnologia adequadas, com a
observância às recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;

10-23. Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, "a" e
"b", do Anexo Vll- F da lnstrução Normativa SEGES/MP no 5, de25tOSt2O1T:

10.23-1. O direito de propriedade intelectual dos produtos desenvolvidos, inclusive so-
bre as eventuais adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo apos o
recebimento de cada parcela, de forma permanente, permitindo a Contratante distribuir,
alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

10.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas,
das documentações produzidas e congêneres, e de todos os demais produtos gerados
na execução do contrato, inclusive aqueles produzidos por terceiros subcontratados, fi-
cando proibida a sua utilização sem que exista autorização expressa da Contratante, sob
pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

10-24. Realizar a transição contratual com transferência de conhecimento, tecnologia e tecní-
cas empregadas, sem perda de informações, podendo exigir, inclusive, a capacitação dos tecni-
cos da contratante ou da nova empresa que continuará a execuÇão dos serviços.

10.25. [Vanter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

10.26. Apresentar os empregados devidamente identifícados por meio de crachá, uniforme pró-
prio da empresa, além de provê-los com os Equipamentos de Proteção lndividual (EPl), de
acordo com o que propõem o Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (PPRA), a Análise
Preliminar de Risco (APR) nas sítuações de "Espaços Confinados" e "Trabalho em Altura", Pro-
grama de Controle Médico de Saúde Ocupacionat (PCMSO) e Atestado de Saúde Ocupacional
(ASo), inclusive dos funcionários das empresas terceirizadas;
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10.27. Apresentar a Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que
adentrarão ou permanecerão no orgão para a execução do serviço;

10.28. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional;

10.29. Apresentar, quando solicitado pela Administração, atestado de antecedentes criminais
e distribuição cível de toda a mão de obra oferecida para atuar nas instalações do orgão;

10.30. Atender as solicitações da Contratante quanto a substituição dos empregados alocados,
no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado descumprimento
das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

10.31. lnstruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas lnternas da Con-
tratante;

10.32. lnstruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-
os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada retatar à
Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

10.33. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço
para representá-la na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis
com os compromissos assumidos;

10.34. lnstruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contra-
tante;

10.35. Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos
órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias,
elétricas e de comunicação.

10.35.1. Providenciar junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de
Responsabilidade Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes,
nos termos das normas pertinentes (Leis ns. 6.496177 e 12.37812010);

10.36. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenÇas necessárias e de-
mais documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável.

10.37. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsá-
vel, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de funcionários,
de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorologicas, serviços executados, regis-
tro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à Fiscalização e situ-
ação das atividades em relação ao cronograma previsto.

10.38. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido
no instrumento contratual, neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir aque-
les realizados com materiais defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco)
anos, contado da data de emissão do Termo de Recebimento Definitivo.

10.39. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto
n' 5.975, de 2006, de: (a) manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal
Sustentável - PMFS devidamente aprovado pelo orgão competente do Sistema Nacional do
lVeio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo
orgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c) florestas plantadas; e
(d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do orgão ambiental
competente.

10.40. Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em
cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4', inciso IX, da lnstrução Normativa
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SLTI/MP no 1, de 1910112010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos
seguintes documentos, conforme o caso:

10.40.1. Copias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodu-
tos florestais;

10.40.2. Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos
produtos ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Po-
tencialmente Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo
lBAlVlA, quando tal inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados
de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso lt, da Lei n" 6.938, de 1981, e lnstru-
ção Normativa IBAMA no 05, de 1510312014, e legislação corretata;

10.40.3. Documento de Origem Florestal - DOF, instituído pela Portaria n'253, de
1810812006, do Ministério do Meio Ambientê, ê lnstrução Normativa IBAMA n'21, de
2411212014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo
transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatoria.

10.40.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução
contratual tenham origem em Estado que possua documento de controle próprio,
a CONTRATADA deverá apresentá-lo, em complementação ao DOF, a fim de de-
monstrar a regularidade do transporte e armazenamento nos limites do territorio
estadual.

10.41. Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da cons-
trução civil estabelecidos na Resolução no 307, de 05/0712002, com as atterações posteriores,
do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4", §§ 2" e3", da lnstrução
Normativa SLTI/MP no 1 , de 19/0112010, nos seguintes termos:

10.41.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às
diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resí-
duos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção
Civil apresentado ao orgão competente, conforme o caso;

10.41.2. Nos termos dos artigos 3" e 10" da Resolução CONAMA n' 307, de 05/0712002,
a CONTRATADA deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resí-
duos da construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos se-
g uintes, proced i mentos :

10.41.2.1. Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): de-
verão ser reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a

aterros de resíduos classe A de preservação de material para usos futuros;

10.41.2.2. Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser
reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário,
sendo dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura;

10.41.2.3. Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnolo-
gias ou aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recu-
peração): deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformi-
dade com as normas técnicas específicas;

10.41.2.4. Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais a saude):
deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformi-
dade com as normas técnicas específicas.
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10'41'3' Em nenhuma hipotese a Contratada poderá dispor os resíduos originários da
contratação em aterros de resíduos solidos urbanos, áreas de "bota fora", encostas, cor-
pos d'água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;
10'41'4' Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de Geren-
ciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos
da Construção Civil, conforme o caso, a contratada comprovará, sob pena de multa, que
todos os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resí-
duos, em conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.1 1S e 15.116, de 2004.

10-42. observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

10'42-1- Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em tocal fixo, que li-
bere ou emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na
execução contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admi-
tidos na Resolução CONAMA n" 382, de 26t12t2006, e legislação correlata, de acordo
com o poluente e o tipo de fonte;

10-42-2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá
ultrapassar os níveis considerados aceítáveis peta Norma NBR-10.151 - Avaliação do
Ruído em Areas Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira
de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR- 10.152- Níveis de Ruído
para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos
da Resolução CONAMA no 01, de 08/03/90, e tegislação correlata;

10.42-3. Nos termos do artigo 4', § 3', da lnstrução Normativa SLTI/Mp no 1, de
1910112010, deverão ser utilizados, na execução contratuat, agregados reciclados, sem-
pre que existir a oferta de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em
relação aos agregados naturais, inserindo-se na planitha de formação de preços os cus-
tos correspondentes;

10'43' Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso inde-
vido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incor-
reções dos serviços ou dos bens da Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda que
ocorridos em via publica junto ao serviço de engenharia.

10.44. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratorios previamente aprovados pela fisca-
lizaçáo e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas necessárias ao controte de qua-
lidade dos materiais, serviços e equípamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme pro-
cedimento prevísto neste Termo de Referência e demais documentos anexos;

10.45. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto
(água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone, etc.), bem como atuar junto aos orgãos federais,
estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de licenças e
regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Opera-
ção etc. );

10'46. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que formarão um con-
junto de documentos técnicos, gráficos e descritivos referentes aos segmentos especializados
de engenharia, previamente e devidamente compatibilizados, de modo a considerar todas as
possíveís interferências capazes de oferecer impedimento total ou parcial, permanente ou tem-
porário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-la em seu todo, compreendendo
a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações técnicas , para pos-
terior execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações pres-
tadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos:
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10.46.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas
nos anteprojetos constantes neste Termo de Referência e seus anexos e apresentar o
detalhamento dos elementos construtivos e especificações técnicas, incorporando as al-
terações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos

10.47. Designar um profissional que atuará como seu representante junto a CONTRATANTE,
podendo este ser o próprio representante legal ou funcionário designado para tal atribuição.

10.48. Fornecer todas as condições necessárias aos seus empregados para a execução dos
serviços, bem como se responsabilizar pelo pagamento de quaisquer ônus decorrentes de des-
pesa ou indenizações demandadas por seus empregados, judiciat ou administrativamente;

10.49. Responsabilizar-se pela prestação dos serviços contratados, os quais deverão ser exe-
cutados de acordo com as especificações contidas neste Termo de Referência, no Contrato e
seus anexos.

10.50. Manter quadro de pessoal suficiente para atendimento dos serviços, com o nível de
formação e qualificação exigido no edital.

10.51. Não transferira outrem, no todo ou em parte, o objeto do presente Contrato, sem prévia
e expressa anuência da CONTRATANTE.

10.52. lsentar a CONTRATANTE da responsabilidade de todas e quaisquer reivindicações,
queixas, representações e ações judiciais de qualquer natureza, referentes aos serviços cujo
fornecimento compete à CONTRATADA, bem como por reclamação de seus empregados.

10.53. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria
profissional.

10.54. Manter os cronogramas atualizados, com autorização da CONTRATANTE.

10.55. Manter a garantia prestada com validade atualizada durante a vigência contratual.

10.56. A promoção da defesa judicial e o pagamento dos custos financeiros decorrentes de
infrações de trânsito e da violação de patentes, Ieis e regulamentos.

11. DA SUBCONTRATAçÃO

11.1. E permitida a subcontratação parcial do objeto, até o limite de 30% (trinta por cento)
do valor total do contrato, nas seguintes condições:

11.1.1. E vedada a sub-rogação completa ou da parcela principal da obrigação.
11.1.2. E vedada a subcontratação das parcelas de maior relevância técnica, assim
definidas no instrumento convocatorio.

11.1.3. Os serviços permitidos e seus respectivos itens da planilha orçamentária são:
11.1.3.1. SERVTÇOS TECNTCOS PROFISStONAIS;

11.2. A subcontratação depende de autorização prévia da Contratante, a quem incumbe ava-
liar se a subcontratada cumpre os requisitos de qualificação técnica necessários para a execução
do objeto.

11.3. Em qualquer hipótese de subcontratação, permanece a responsabilidade integral da
Contratada pela perfeita execução contratual, cabendo-lhe realizar a supervisão e coordenação
das atividades da subcontratada, bem como responder perante a Contratante pelo rigoroso cum-
primento das obrigações contratuais correspondentes ao objeto da subcontratação.

12. ALTERAçÃO SUBJETTVA

12.1. E admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurí-
dica, desde que sejam observados pela nova pessoa jurídica todos os requisitos de habilitação
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exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não
haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da Administração à
continuidade do contrato.

13. CONTROLE E FISCALIZAçÃO DA EXECUçÃO

13.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade
pactuada, sem perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade res-
ponsável para que esta promova a adequação contratual a produtividade efetivamente realizada,
respeitando-se os limites de alteração dos valores contratuais previstos no § 1o do artigo 65 da
Lei no 8.666, de 1993.

13.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser utilizado na execução dos servi-
ços deverá ser verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação
detalhada dos mesmos, de acordo com o estabelecido neste Termo de Referência, informando
as respectivas quantidades e especificações técnicas, tais como: marca, qualidade e forma de
uso.

13.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,
adotando as providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme
o disposto nos §§ 1o e 20 do art. 67 da Lei no 8.666, de 1993.

13.4. O descumprimento total ou parcia! das obrigações e responsabilidades assumidas pela
Contratada, sobretudo quanto às obrigações e encargos sociais e trabalhistas, ensejará a apli-
cação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação vigente,
podendo culminarem rescisão contratual, conforme disposto nos artigosTT e87 da Lei no 8.666,
de 1 993.

13.5. As atividades de gestão e fiscalizaçáo da execução contratual devem ser realizadas de
forma preventiva, rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fisca-
lização ou único servidor, desde que, no exercício dessas atribuições, fique assegurada a distin-

ção dessas atividades e, em razáo do volume de trabalho, não comprometa o desempenho de
todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato.

'13.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

13.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível
de qualidade dos serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CON-
TRATADA a correção das faltas, falhas e irregularidades constatadas.

13.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da exe-
cução do objeto ou, se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos
serviços realizada.

13.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avalia-

ção de desempenho e qualidade da prestação dos seruiços realizada.

13.10. A CONTRATADA poderá apresentar justificativa para a prestação do serviço com menor
nível de conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a ex-
cepcionalidade da ocorrência, resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheíos ao
controle do prestador.

13.11. Na hipótese de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço
em relação a qualidade exigida, bem como guando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis
previstos nos indicadores, além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CON-
TRATADA de acordo com as regras previstas neste termo de referência.
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13.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanat ou mensal, desde que o perí-
odo escolhido seja suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da
prestação dos serviços.

13.13. As disposições prevístas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo Vlll da lns-
trução Normativa SEGES/IVP no 05, de 2017, aplicavel no que for pertinente à contratação.

13.14. A fiscalização de que trata esta cláusuta não exctui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de im-
perfeições técnicas, vícios redibitórios, ou emprego de materiat inadequado ou de qualidade in-
ferior e, na ocorrência desta, não implica em corresponsabilidade da Contratante ou de seus
agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei no 8.666, de 1993.

13.15. Fica a critério da FISCALIZAÇÃO: impugnar, mandar demolir e refazer trabalhos mal
executados ou executados em desacordo com os projetos, detalhes executivos, especificações
ou normas técnicas. A CONTRATADA deve arcar com os materiais sem ÔruUS para UNIÃO.

13.16. Deve ser assegurado à FISCALIZAÇÃO o direito de ordenar a suspensão de serviços,
sem prejuízo das penalidades a que ficar sujeita a CONTRATADA, e sem que esta tenha direito
a qualquer indenizaçáo, no caso de não ser atendida, dentro de 48 horas a contar da entrega da
Ordem de Serviço correspondente, qualquer reclamação sobre defeito essencial em serviço exe-
cutado.

13.17. Cabe à FISCALIZAÇÃO a decisão, com direito a defesa, de qualquer pendência ou dú-
vida em relação a execução de serviço subempreitado pela CONTRATADA.

13.18. A CONTRATADA deve realizar medições mensais do andamento da obra. O resuttado
de cada medição deve ser apresentado por meio de um Relatorio de Situação assinado pela
CONTRATADA, uma cópia física e outra digital, e entregue para FISCALIZAÇÃO no local da
obra para verificação dos itens da mediÇão. O Relatorio de Situação deve conter:

1 3.1 8.1 . ldentificação da Obra;

13.18.2. Finalidade, constandode:

13.18.3. O objetivo do relatorio;

13.18.4. O sumário do relatorio;

13.18.5. A data do relatorio;

13.18.6. O período de análise da medição; e

13.18.7. Uma descrição geral do status do projeto;

13.18.8- Relato da Medição Atual, constando de:

13.18.8.1. Tabela de Atividades, que indique na primeira coluna a lista das ativi-
dades realizadas no período, conforme o cronograma físico-financeiro. A segunda
e terceira colunas devem trazer, respectivamente, a descrição do status das ativi-
dades e as observações julgadas necessárias.

13.18.8.2. Tabela de Produtos, que indique na primeira coluna a lista dos produ-
tos entregues no período da medição, conforme o cronograma físico-financeiro. A
segunda e terceira colunas devem trazer, respectivamente, a descrição do status
dos produtos e as observações julgadas necessárias.

13.18.8.3. Ações Corretivas, com as explicações das ações corretivas realizadas
durante o período em análise.

13.18.9. Relato da Proxima Medição, constando de:
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14.
OBJETO

13.18.9.1. Tabela de Atividades, que indique na primeira coluna a lista das ativi-
dades a serem realizadas no proximo período de medição, conforme o crono-
grama físico-financeiro. A segunda e terceira colunas devem trazer, respectiva-
mente, a descrição do status das atividades e as observações julgadas necessá-
rias.

13.18.9.2. Tabela de Produtos, que indique na primeira coluna a lista dos produ-
tos a serem entregues no próximo período da medição, conforme o cronograma
físico-financeiro. A segunda e terceira colunas devem trazer, respectivamente, a
descrição do status dos produtos e as observações julgadas necessárias.

13.18.9.3. Ações Corretivas, com as explicações das ações corretivas a serem
realizadas para o período seguinte.

13.18.10. Situação do Projeto, constando de:

1 3.1 8.1 0.1 . Cronograma Físico-Financeiro atualizado até o período da medição;

13.18.10.2.Análise da situação do orÇamento, dos prazos e do escopo em relação
ao planejado, bem como as medidas para manter o projeto dentro das margens
de tolerância.

13.18.10.3. Requisições de Mudanças, com a identificação das requisições de mu-
dança no projeto, aprovadas, rejeitadas e pendentes, tal alteração apenas deverá
ser efetivada por meio de Termo Aditivo e submetida à análise da assessoria jurí-
dica, com as devidas justificativas e autorização da autoridade competente.

13.18.1}.4.Questões do Projeto, com um sumário atual de potenciais problemas
e riscos.

1 3.1 8.10.5. Lições aprendidas, com recomendações.

DO RECEBIMENTO DAS ETAPAS DE EXECUçÃO E DO RECEBTMENTO DO

14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura em relação a cada etapa de execução prevista no
cronograma físico-financeiro deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo da res-
pectiva etapa, nos termos abaixo:

14.1.1. Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Crono-
grama Físico-Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços exe-
cutados no período, através de planilha e memória de cálculo detalhada.

14.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços pre-
vistos para aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em
sua totalidade.

14.1.3. A Contratada também apresentarâ, a cada medição, os documentos compro-
batorios da procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela
etapa da execução contratual, quando for o caso.

14.2. O recebimento provisório será realizado pela equipe de fiscalizaçáo após a entrega da
documentação acima, da seguinte forma:

14.2.1 . A contratante realizará inspeção minuciosa de todos os serviços executados, por
meio de profissionais técnicos competentes, acompanhados dos profissionais encarrega-
dos pelo serviço, com a finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e
relacionar os arremates, retoques e revisões finais que se fizerem necessários.
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14-2-1-1- Para efeito de recebimento provisorio, ao finat de cada período de fa-
turamento, o fiscal técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da
execução do objeto e, se for o caso, a análise do desempenho e qualidade da
prestação dos serviços realizados em consonância com os indicadores previstos,
que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à contra-
tada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

14-2-1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou
substituir, às suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem
vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução ou materiais empregados,
cabendo a fiscalização não atestar a ultima e/ou única medição de serviços ate
que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser aponta-
das no Recebimento Provisório.

14.2-1-3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à
conclusão de todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e lnstruções
exig íveis

14-2-1.4- A aprovação da medição prévia apresentada peta Contratada não a
exime de qualquer das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação de-
finitiva dos serviços executados.

14.2-2-No prazo de até 15 (quinze) dias corridos a partirdo recebimento dos documen-
tos da CONTRATADA, cada fiscal ou a equipe de fiscalizaçáo deverá elaborar Relatorio
Circunstanciado em consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do con-
trato.

14-2.2-1- Quando a fiscalização for exercída por um único servidor, o relatório
círcunstanciado deverá conter o registro, a análise e a conctusão acerca das ocor-
rências na execução do contrato, em retação a fiscalização técnica e administra-
tiva e demais documentos que julgar necessários, devendo encaminhá-los ao ges-
tor do contrato para recebimento definitivo.

14-2-2.2. Será considerado como ocorrido o recebimento provisorio com a en-
trega do relatório circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a
entrega do ultimo.

14.2.2.2.1. Na hipotese de a verificação a que se refere o parágrafo an-
terior não ser procedida tempestivamente, reputar-se-á com o realizada,
consumando-se o recebimento provisório no dla do esgotamento do prazo.

14.3. No prazo de até 30 (trinta) dias corridos a partir do recebimento provisorio dos servi-
ços, o Gestor do Contrato deverá providenciar o recebimento definitivo, ato que concretiza o
ateste da execução dos serviços, obedecendo as seguintes diretrizes:

14.3-1. Realizar a anáÍise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fis-
calização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da des-
pesa, indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando a CONTRATADA, por es-
críto, as respectivas correções;

14-3.2- Emitir Termo Circunstanciado para efeito de recebimento definitivo dos servíços
prestados, com base nos relatoríos e documentações apresentadas; e

14.3.3- Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato
dimensionado pela fiscalização, com base na Planilha de Medição com base no Crono-
grama Físico-Financeiro.
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15.

14.4. Nos contratos de escopo, o recebimento da última etapa de execução equivale ao rece-
bimento do objeto como um todo, e será realizado da seguinte forma:

14.4.1. Provisoriamente, pelo responsável por seu acompanhamento e fiscatização, me-
diante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comuni-
cação escrita do contratado;

14.4.2. Definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente,
mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de ob-
servação, ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos contratuais, ob-
seruado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93;

14.4.3. O prazo para recebimento definitivo será de 90 (noventa) dias.

14.4.4. Na hipotese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida
dentro do prazo fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento de-
finitivo no dia do esgotamento.

14.5. O recebimento provisorio ou definitivo do objeto não exctui a responsabilidade da Con-
tratada pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época,
das garantias concedidas e das responsabilidades assumidas em contrato e por força das dis-
posições legais em vigor.

14.6. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/re-
feitos/substituídos no prazo fixado pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo
da aplicação de penalidades.

DO PAGAMENTO

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento do serviço, conforme
este Termo de Referência.

15.2. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do
ateste da Nota Fiscal/Fatura.

15.2.1. Os pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o li-
mite de que trata o inciso ll do art.24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no
prazo de até 5 (cinco) dias úteis, contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fa-
tura, nos termos do art. 50, § 3o, da Lei no 8.666, de 1993.

15.3. A Nota Fiscal ou Fatura deverá serobrigatoriamente acompanhada da comprovação da
regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de
acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação
mencionada no art. 29 da Lei no 8.666, de 1993.

15.3.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor
contratado, deverão ser tomadas as providências previstas no do art. 31 da lnstrução
Normativa no 3, de 26 de abril de 2018.

15.4. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fa-
tura apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como:

15.4.1. O prazo de validade;

15.4.2. A data da emissão;

15.4.3. Os dados do contrato e do orgão contratante;

15.4.4. O período de prestação dos serviços;
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15.4.5. O valor a pagar; e

15-4.6. Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.
'15'5. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a
liquidação da despesa, o pagamento ficara sobrestado até que a Contratada providencie as me-
dídas saneadoras- Nesta hipotese, o prazo para pagamento iniciar-se-á apos a comprovação da
regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a Contratante;

15'6. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem ban-
cária para pagamento.

15.7. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consutta ao SICAF para verifícar
a manutenção das condições de habilitação exigidas no edital.

15.8. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade da contratada, será pro-
videnciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regutarize sua
situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O praz.o poderá ser prorrogado uma vez,
por igual período, a critério da contratante.

15.9' Previamente à emissão de nota de empenho e a cada pagamento, a Administração de-
verá realtzar consulta ao SICAF para identificar possível suspensão temporária de participação
em licitação, no âmbito do orgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder pubtico, bem
como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da lnstrução Normativa
SEGES/MP no 3, de 26 de abril de 2018.

15.10. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos orgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à ina-
dimplência da contratada, bem como quanto a existência de pagamento a ser efetuado, para que
sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus crédi-
tos.

15.11

cisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada
a ampla defesa.

15-12. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularizesua situação junto
ao SICAF.

15-12-1. Será rescindido o contrato em execução com a contratada inadimplente no Sl-
CAF, salvo por motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse pú-
blico de alta relevância, devidamente justificado, em qualquer caso, pela máxima autori-
dade da contratante.

15.13' Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na ;egislação apli-
cável, nos termos do item 6 do Anexo Xl da lN SEGES/MP n. 512017, quando couber.

15.14. E vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada
que tenha em seu quadro societário servidor público da ativa do orgão contratante, com funda-
mento na Lei de Diretrizes Orçamentárias vigente.

15.15. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha con-
corrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira
devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela é cal-
culada mediante a aplicação da seguinte fórmula:

EIV=lxNxVP,sendo:
EIV = Encargos moratórios;

Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à res-
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N = NÚmero de dias entre a data prevista parao pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
| = Índice de compensação financeira = 0,0001643g, assim apurado.

TX : percentuard.ataxaqnuar: 60/or :#1 : 0,00 oL643B

16. REAJUSTE

16.1. Os preços inicialmente contratados sãofixos e irreajustáveis pelo prazode um ano con-
tado da data do orçamento a que a proposta se referir.

16.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços
contratados poderão sofrer reajuste apos o interregno de um ano da referência acima mencio-
nada, aplicando-se o índice INCC - índice Nacional de Construção Civil exclusivamente para
as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte
fórmula (art. 50 do Decreto no 1.054, de 19g4):

R=V(1 -1")/lo,onde:
R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

lo = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à
data fixada para entrega da proposta na licitação;

| = Índice relativo ao mês do reajustamento;

16'3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado
a partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

16.4' No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE
pagará à CONTRATADA a importância calculada peta última variação conhecida, liquidando a
diferença correspondente tão logo seja divulgado o índice definitivo. Fica a CoNTRATADA obri-
gada a apresentar memoria de cálculo referente ao reajustamento de preÇos do valor remanes-
cente, sempre que este ocorrer.

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a serextinto ou de qualquerforma
não possa mais ser utilizado, será adotado, êffi substituição, o que vier a ser determínado pela
legislação então em vigor.

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo Ín-
dice ofícial, para reajustamento do preço do vator remanescente, por meio de termo aditívo.

16.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

17. GARANT|A DA EXECUçÃO

17.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por
igual período, a critério do Contratante, contado da assínatura do contrato, comprovante de pres-
tação de garantia, podendo optar por caução em dinheiro ou títutos da dívida pública, seguro-
garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5% (cinco por cento) do valor total do
contrato, com validade durante a execução do contrato e g0 (noventa) dias apos término da
vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.
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17.1-1- A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a
aplicação de multa de 0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por
dia de atraso, até o máximo de 2% (dois por cento).

17.1.2. O atraso superior a25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover
a rescisão do contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas,
conforme dispõem os incisos !e ll do art.78 da Lei n.8.666 de 1993.

17.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de:

17.2.1. Prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adim-
plemento das demais obrigações nele previstas;

17.2.2. Prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de cutpa ou dolo du-
rante a execução do contrato;

17.2.3. Multas moratorias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e

17.2.4. Obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o
FGTS, não adimplidas pela contratada, quando couber.

17.3. A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos in-
dicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria.

17.4. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renún-
cia do fiador aos benefícios do artigo 827 do Codigo Civil.

17.5. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia
deverá ser ajustada à nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados
quando da contratação.

17.6. Se o valor da garantia for utilizado total ou parcialmente em pagamento de qualquer
obrigação, a Contratada obriga-se afazer a respectiva reposição no prazo máximo de dez (10)
dias úteis, contados da data em que for notificada.

17.7. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

17.8. Será considerada extinta a garantia:

17.8.1. Com a devolução da apólice, carta fiança ou autorizaçáo para o levantamento
de importâncias depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declara-

ção da Contratante, mediante termo circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas
as cláusulas do contrato;

17.8.2. No prazo de 90 (noventa) dias apos o término da vigência do contrato, caso a

Administração não comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado,
nos termos da comunicação, conforme estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo
Vll-F da lN SEGES/MP n. 0512017.

17.9. O garantidor não é parte para figurar em processo administrativo instaurado pela con-
tratante com o objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada.

17.10. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma pre-
vista no Edital e no Contrato.

18. SANçOES ADMTNTSTRATTVAS

'18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei no 8.666, de 1993 e da Lei no 10.520,
de 2002, a Contratada que:
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18.1 -1- Falhar na execução do contrato, peta inexecução, total ou parcial, de quaisquer
das obrigações assumidas na contratação;

18.1.2. Ensejar o retardamento da execução do objeto;

1 8.1 .3. Fraudar na execução do contrato;

18.1.4. Comportar-se de modo inidôneo;

1 8.1 .5. Cometer fraude fiscal;

18.1 .6. Não mantiver a proposta.

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar
à CONTRATADA as seguintes sanções:

18-2-1- Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obri-
gações contratuais consideradas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarre-
tam prejuízos significativos para o serviço contratado;

18.2.2. Multa de:

18-2.2.1 . 0,1o/o (um décimo por cento) até O,2o/o (dois décimos por cento) por dia
sobre o valor adjudicado em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a
incidência a 15 (quinze) dias. Apos o décimo quinto dia e a critério da Administra-
ção, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-aceitação do objeto,
de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida,
sem prejuízo da rescisão unilateral da avença;

18-2.2.2. 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de atraso na execução do objeto, por período superior ao
previsto no subitem acima, ou de inexecução parcial da obrigação assumida;

18.2.2.3. 0,1% (um décimo por cento) até 15o/o (quinze por cento) sobre o valor
adjudicado, em caso de inexecução total da obrigação assumida;

18.2.2.4. 0,07o/o (sete centésimos por cento) do vator do contrato por dia de
atraso na apresentação da garantia (seja para reforço ou por ocasião de prorro-

:".'ffi ::Í,i,?:#:ffi i,if ,",""'33;,?"Xf+^"#[T;,:H:H:::,gg:

18.2.2.5. As penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão conside-
radas independentes entre si.

18-2.3- Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou uni-
dade administrativa pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo
prazo de até dois anos;

18.2-4- Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União,
com o consequente descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

18-2-5- Declaração de inidoneidade para ticitar ou contratar com a Admínistração Pú-
blica, enquanto perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promo-
vida a reabilitação perante a propria autoridade que aplicou a penalidade, que será con-
cedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante petos prejuízos causados;

18'3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem 19.2.4 tambem é
aplicável em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de
Referência.
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18'4' As sanções previstas nos subitens 19.2.1, 19.2.3, 19.2.4 e 1g.2.5 poderão ser aplicadas
à CoNTRATADA juntamente com as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetua-
dos.

18'5' Para efeito de aplicação de multas, as infrações são atribuídos graus, de acordo com a
tabelas 1 :

Tabela I

TNFRAçÃO

ITEM DESCRTçÃO GRAU

1

Permitir situação que crie a possibilidade de
causar dano físico, lesão corporal ou
consequências letais, por. ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força

maior ou caso fortuito, os serviços contratuais
por dia e por unidade de atendimento;

04

3
Manter funcionário sem qualificação para

executar os serviços contratados, por
empregado e por dia;

03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela

fiscalização, por servíço e por dia;
02

5

Retirar funcionários ou encarregados do serviço
durante o expediente, sem a anuência prévia do

CONTRATANTE, por empregado e por dia;
03

Para os itens a seguir, deixar de:

6
Registrar e controlar, diariamente, a assiduidade
e a pontualidade de seu pessoal, por funcionário

e por dia;
01

7

Cumprir determinação formal ou instrução
complementar do órgão fiscalizador, por

ocorrencta;
02

B

Substituir empregado que se conduza de modo
inconveniente ou não atenda às necessidades

do serviço, por funcionário e por dia;
01

I
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus
Anexos não previstos nesta tabela de multas,
após reincidência formalmente notificada pelo
orgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

03
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10
lndicar e manter durante a execuÇão do contrato

os prepostos previstos no edital/contrato;
01

11

Providenciar treinamento para seus funcionários
conforme previsto na relação de obrigações da

CONTRATADA
01

18.6. Também fica sujeita às penalidades do art.87,lll e lV da Lei no 8.666, de 1993, a Con-
tratada que:

18.6.1. Tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fis-
cal no recolhimento de quaisquer tributos;

18.6.2. Tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

18.6.3. Demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em vir-
tude de atos ilícitos praticados.

18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo adminis-
trativo que assegurará o contraditorio e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedi-

mento previsto na Lei no 8.666, de 1993, e subsidiariamente a Lei no 9.784, de 1999.

18.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores
a serem pagos, ou recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando

for o caso, serão inscritos na Dívida Ativa da União e cobrados judicialmente.

18.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo
de 30 (trinta) dias, a contar da data do recebimento da comunicação enviada pela auto-
ridade competente.

18.9. Caso o valorda multa não seja suficiente para cobriros prejuízos causados pela conduta
do licitante, a União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme
artigo 419 do Código Civil.

18.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravi-

dade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Adminis-
tração, observado o princípio da proporcionalidade.

18.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de

infração administrativa tipificada pela Lei no 12.846, de 1o de agosto de 2013, como ato lesivo à

administração pública nacional ou estrangeira, copias do processo administrativo necessárias a

apuração da responsabilidade da empresa deverão ser remetidas à autoridade competente, com

despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual instauração de investigação
preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR.

18.12. A apuração e o julgamento das demais infrações administrativas não consideradas
como ato lesivo a Administração Publica nacional ou estrangeira nos termos da Lei no 12.846,

de 1o de agosto de 2013, seguirão seu rito normal na unidade administrativa.

18.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos adminis-
trativos específicos para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Publica
Federal resultantes de ato lesivo cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de
agente público.

18.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

GRTTERTOS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR19.
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19.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais
para a generalidade dos objetos, conforme disciplinado no edital.

19.2- Os critérios de qualificação econômica a serem atendidos pelo fornecedorestão previs-
tos no edital.

19.3' Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão.

19.3.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de
Engenharia e Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo), conforme as
áreas de atuação previstas no Termo de Referência, em plena validade

19.3.2.Para fins de qualificação técnica (capacitação técnico-operacionel):

l9-3.2-1. Quanto à capacitação tecnico-operacional: apresentação de um ou
mais atestados de capacidade técnica, fornecido por pessoa jurídíca de direito
pÚblico ou privado devidamente identificada, em nome do licitante, relativo à exe-
cução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, quantida-
des e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior
relevância e valor significativo do objeto da licitação:

19.3.2.1.1. Ter executado serviços de corte com maçarico, sem quanti-
tativo mínimo.

19.3.3. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as
seguintes informações:

1 9.3.3.1 .

pacitacões
Os ates dos e as CAT' comDro batóri que demonstram as ca-
técnicas operacionais e profissionais deverão vir os ou

ilum inados. comprovando as exioêncras mtntmas do certame. Essa exiqên-
c ia se oara evitar o ana lista tenha oue adivinhar ou encontrar o ser-
viço exi do na documenta Ção apresentada a empresa partic ipante do
certame.

19.3-4-Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a
apresentação de diferentes atestados de serviço executados de forma concomitante.

19.3.5. Para fins de qualificação técnica (capacitacão té ico-profissional):

19.3.5.1 . Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresen-
tação de Certidão de Acervo Técnico - CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CRT
da região pertinente, nos termos da legislação aplicável, em nome do(s) respon-
sável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que
demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica - ART, o Registro de Res-
ponsabilidade Técnica - RRT ou o Termo de Responsabilidade Técnica - TRT,
relativo à execução dos serviços a saber:

19.3.5.1.1. Para o engenheiro civil ou profissional habilitado: Execu-
ção de serviços de demolição de estruturas metálicas, sem quantita-
tivo mínimo.

19-3.5.2. Os responsáveis técnicos e/ou membros da equipe técnica acima
elencados deverão pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data
prevista para entrega da proposta, entendendo-se como tal, para fins deste cer-
tame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio de contrato social/estatuto
social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado em Car-
teira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de servíços com contrato
escrito firmado com o licitante, ou com dectaração de compromisso de vinculação
contratual futura, caso o licitante se sagre vencedor desta lícitação.
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20

19.4.

19.5

19.6

20.1

19'3'5'3' No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata estesubitem poderão ser substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n.8.666,de 1993, por profissionais de experiência equivalente ou superior, desde que asubstituição seja aprovada pera Administração.

19'3'5'4' As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as infor-
mações necessárias à comprovação da legitimidade dos atestados solicitados,
apresentando, dentre outros documentos, cópia do contrato que deu suporte àcontratação e das correspondentes certidões de Acervo Técnico (cAT/cRT), en-
dereço atual da contratante e tocal em que foram executadas as obras, serviços
de engenharia ou de técnica industriat.

19'3'5'5' A CAT deve estar acompanhada do Atestado de Capacidade Técnica,
fornecidos por pessoas jurídicas de direito público ou privado devidamente identi-
ficados e a respectiva ART (Anotação de Responsabilidade Técnica) ou RRT (Re-
gistro de Responsabilidade Técnica). Não serão aceitos Atestados de Capacidade
Técnica emitidos e/ou assinados por leigos ou pessoa física.

19'3'6' As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de
vistoria assinado peto servidor responsável.

19'3'6'1' O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida
pelo licitante em que conste, atternativamente, ou que conhece as condições lo-
cais para execução do objeto; ou que tem pleno conhecimento das condições e
peculiaridades inerentes à natureza dotrabalho, assumindo total responsabilidade
por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros
que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante

os critérios de aceitabirídade de preços serão.

19'4'1' Valor Global: R$ 20.840,46 (vinte mit, oitocentos e quarenta reais e qua-
renta e seis centavos).

19'4'2' Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.
o critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

ESTIMATIVA DE PREçOS E PREçOS REFERENCIAIS

O custo estimado da contratação é o previsto no valor global máximo.

DOS RECURSOS ORÇAMENTARTOS

FUNÇÃO: 0S Defesa Nacional

SUBFUNÇÃO: 153 Defesa Terrestre

CATEGORIA ECONÔN/ICA: 3 - Despesa Corrente

GRUPO DE NATUREZA DE DESPESA: 3 - Outras despesas correntes
AÇÃO ORÇAMENTARTA: 21 9D

PREVISÃO Or RECURSO ORÇAMENTARIO: 78812023.

DIVERGÊrtCIES

21.

21.1.

21.2.

21.3.

21.4.

21.5.

21.6.

22.
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221' Todos os detalhes e serviços que forem mencionados em pelo menos um dos docu-
mentos - Apêndice l-B (Desenhos Técnicos), Apêndice l-D (Especificações Técnicas) ou Anexo
ll (Planilha Orçamentária) - devem ser interpretados como parte dos projetos.

22'2' Em caso de divergência, salvo quando houver acordo entre as partes, deve ser ado-
tada a seguinte prevalência:

22'2'1' As normas da ABNT e as do Governo do Estado e de suas concessionárias de
seruiços públicos prevalecem sobre as Especificações Técnicas e este sobre os projetos
e caderno de encargos;

22'2'2' As Especificações Técnicas prevatecem sobre a Planilha Orçamentária, quanto
a descrição do serviço;

22'2.3- As cotas dos desenhos prevalecem sobre suas dimensões, medidas em es-
cala;

22'2'4' Os desenhos de maior escala prevatecem sobre os de menor escala e

22'2.5- Os desenhos de datas mais recentes prevalecem sobre os mais antigos.

PRESCRTçOES DTVERSAS

Nenhum serviço que resulte em acréscimo de despesa para a CoNTRATANTE poderá
utado pela CONTRATADA sem autorização por escrito da autoridade competente.

23'2. Se a Licitante avaliar e concluir peta necessidade de orçar qualquer item caracterizado
como despesa indireta, que não esteja cotado na planilha de orçamento estimativo da Adminis-
tração, deve orçá-lo na sua composição do BDI no item EVENTUAIS, não cabendo a solicitação
posterior de aditivos de serviços durante a execução do serviço.

lntegram este Projeto Básico, para todos os fins e efeitos, os seguintes Apêndices e Anexos:

23.

23.1.

ser exec

1.

2.

3.

4.

5.

6.

7.

B.

9.

10.

11.
12.

13.

14.
15.
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Apêndice l-A - Estudos Técnicos preliminares;

Apêndice l-A.1 - Designação da equípe de planejamento
Apêndice l-B - Gerenciamento de Risco;
Apêndice l-c - Justificativas Técnicas Relevantes;
Anexo l-A - Formalização de Demanda;
Anexo l-B - Memorial Descritivo;
Anexo l-c - Documentos de Responsabilidade Técnica;
Anexo l-D - Previsão de Recurso Orçamentário;
Anexo l-E - Titularidade do lmóvel;
Anexo ll - Orçamento Resumído;
Apêndice ll-A - Planilha Orçamentária;
Apêndice ll-B - Curva ABC de Serviços e lnsumos;
Apêndice ll-C - Composições de Custo Unitário;
Apêndice ll-D - Verificação do CpRB;
Anexo lll - Composição do BDI;

Este Termo de Referência, incluindo anexos e apêndices, compõem um documento
digital único assinado conforme MATRIZ DE RESPoNSABILIDADE a seguir:
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Declaro a veracidade das informações aqui apresentadas por meio da matriz de
responsabilidade por documentos produzidos, assumindo inteira responsabilidade dos
documentos nos quais figuro como responsável por Elaborar, Revisar ou Aprovar.
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